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Eusébio, 28 de agosto de 2.02'l

A
coflrs§4o PERT/p.NENTE DE UC/,TAçAA DO
GOVERTUO ffiNrcÍPAL TE JUAZEIRO DO ÀNRTE-CE

\-/ Rell; CONCORRENCIA N" 2021.07.30.í

Assunto: TERtffi DE FROPOSIÁ DEPREçOS

TECHPROJ COIVSULIORÁ E PROJEIOS ElRHLl,cadastrda no CNPJ sob o n0 41,595.380/0001-

31, inscriçto municipatno 10104ô167, com sede à Rua Santa Cffiília, 84-sala 09, CEP 61.760-000 no

município de Eusébio-Ce, por seu representante legal, engenheiro civil REIúAIO LUfiO CAVALCAI{TE

DE OUVÉIFd., abaixo qualificado, declara sob as penas da lei:

Que acata intdramente os precdtos legais m vigor, especialmentea Lei n". 8.666/93, alterada

e cursolidada, ê as condições impmtas pdo edital da CONCORRENCIA If 202í.07.30.1

\-/ Que, até a presente data, não existem fatm que nos impeçam de participar dete processo

Iicitatôrio;

Que nos values unitários apresentados, estáo inclusos todas as despesas com instalaçÕe,

equipamentos, material de consumo, @soal, transporte de equipamentos e pessoal para c
locais dos serviçoç objeto da contrataçã0, todos os encargffi sociais e comdementare§-

habalhisb e preuidenciárim, fributm, impetc, taxa, remunaação da ernpresa e demais

despesas dirdm ou indirdas que incidirem sobre a contrat4âo ern questão.

Desta maneira, assume o cqnpromisso de bem e fielmente atender as exigências para o

fornecirn*rtdexecuçân @ serviçoe d€scÍitos no Editaü I Atrnxm, caso eqa procJsr#
vencedora.

o

o

o

oBJETO: OBJETO: ELABORAçÃO Oe PRO.'ETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA JUNTO

A §ECRETARN tE HFRAESTRUTURA TE ü}AZERO OO IPRTE

v
Techpro, consulloda e PÍor€tos Ltda

CilPt:4158s.a{O/(ÍX}1"a1
Rua Sântâ CêcÍllâ, 84-Sâlâ 09 | BâlÍÍo CêntÍo
CEP 61.7@0m I Etsébio/cE
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coil#ls$A0 DELI0ITAÇAÇ

rchbll'-3-âl5M-
. Vrlo, Global da Proposta: R$ 2.241.652,5(, (dois nilhõl+., duzentos e guaren ta e um mil,
serscenÍos e oitenta e dois reaÍs e cinquenta cenfavos)

. Prazo de validade da proposta á de í20 (cento e vinte) dias a mrtar a contar da data do
primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo crm o Art. 110 e Parágrafo Unico da Lei

n"8.666/93 e alterações.

. Pnzo de exectryão dos savÍços: 0s serviços objeto deste Edital deverfu ser executados e
mncluidos dentro do prazode 12 (doze) meses, contdos a partirda data de recebimento da Ordem de
Servíço, apos publhaçao de extrato de contrato no Diário Oficíal, podendo ser prorogado nos tennos da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

. Prazo de vigência do Conúato: 12 (doze) mses, podendo ser pronogado nos termos do art. 57,

da Lei n'8.666i1993 e atter4Ões.

TÊCHPROJ CO'ÚSUL Ê PROJEÍOS EPP
GNPJ 11.595.3ilXm87

Eng.o Ctvü REi(ATO LllCrO CAVALCÂ,{TE DE OIJIIHRA
RNP (WM7ôO1 . CPF (n 70d8,53,{t1

Re$ÉenànteLqa,

\-/

v

Trchproj Consultori. r Prehtot Ltd!
CflPlr 41.5a53âq@01-a1
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PLANILHA ORçAMENTARIA PROPOSTA

ITET §ERVIçO§ uut OUANT.
P.UN'T TOTAL

INFRAESTRUTURA

í.1
I.EVANTAÍI,ENTO TOFffiÁFEO PLRINMTÉTRI0O URBATIO II{CLUSIVE
cADAsrRo oe EotncaÇÕes extsrEurEs,ÂReR erÉ s.ooom

[f,
20.@0,00 0,s 18.000,00

1.2
T"EVANTAIYEMO TOPOGRAFICO PI.ANIALTI}'ÉTRCO URBAI{O INCLUSIVE
CADASTRO 0e eOrrCAçÔeS eXSrerurcS áREA enbe 5.0ff E 10.000 ffi lrf

10.000,00 0,E5 8.500,00

1.3
TEVANTAi/ENTO TOPOGRÁFICO PLII*IH-TIN,ÉTNICO URBÀNO INCLUSIVE
cADAsrRo oe rorncnÇôes exsrErurgs áReA AcrMA DE 10.000 Nr

MP
11.000,00 0,80 8.800,00

1.4
t-R 

^$TAlGilTo 
ropmRÁFtco ptrt#ALTnÉrRpo erorsrng oE vt+s

I'RBANAS
t$í

5,00 900,00 1.500,00

1.5

I.EVANTAIENTO ropocRÂRco pI.ANIALTIIVÉTRIco DE VIAS RURÂIs,
INCLUSIVE CADASTRAI,EMTo oe eomcRçGs, PoSTEAIYENTo, INDIcAçÔES
DE poNTos NorÁvEts Do REr.EVo (vEcErAÇÃo, Trpo DE soLo, sEÇoES
TRANSVERSATS-IIRcunR nrÉ o m1

KM
í2,50 í.000,00 12.500,00

ESrUffiã0,§0q9,
2.1 RelâbÍio Tóonico de ecfudo dssdo UNID

15.m 9t0.00 12.000.00

22 TestedeAbsor@ UNID
15,00 600,00 9.000,00

2.3 Eondagem à Peramsáo UNID
45,00 900.00 40.500.00

L4 So@nmaPa apicarab UNID
3ú.6ê s0.00 Í2.000,00

2.5 EnsaioCER FURO
15.00 5m,00 7.500,00

2.6 GranulorntÉ I peneim rrcnb FURO
15,00 380.00 5.700.00

2.7 Limitede liquide FURO
15.00 3E0.00 5.700,00

â.8 tffiithffi Hrc
15,00 380,00 5.700,00

2.9 Compachoao Proctor l,lorrpl FURO
15,00 380.00 5.700,00

2.10 Estudo Geofsico UNID
3,00 2-m0J0 6"m00

ERo h§ffi, .

3-1 rEvÀNTArfNro ARQU|TETÔNICO DE EDíFICAçÔES -ÁREAÁTÉ 600if w
2.5m,00 3,78 9.375.00

3.2 T.EVANTATGNTOARQUIEIÔMCO DE EDIFÍCAçÔES -ÁREA DE 601 ATÉ 3.000 [f, ffi
6.m0.00 3.5t 21.0m,00

3.3 LEVANTAi,ENTO ARAUTTETÔNrcO DE EDIFICAÇÔES -ÁREAACllrrA DE 3.000 l,f tt#
3.500.00 3.00 10.500.00

3,4 I-AUDO DIAÇNÓ§TICO ESTADO DE ÇON§EBVAçÁO ÁREA ÂTÉ 600 I# W 2.íffi,oê 1rí $.sÍt.09

3.5 LAUDO DTAGNÓSTICO ESTÂDO rE COilSERVAÇÃO ÁRe* Ot SOt ATÉ 3.000 [f i]r t# 6.m.00 350 21.000,00

3_6 LAUDO D|AGNÓSTTCO ESÍADO DE CONSERVAçÃO ÁREA ACltÁA DE 3.000 i# tuf
3.5@,00 3.00 10.500.00

3.7
PROJETO EXECUTIVO DE AROUIETURA (ESTUDO PRELIMINAR PROJETO

BAsrco, pRoJEro ExEcunvo) ÁREA ATÉ 600 m2
ltr

2.500,00 25,00 62.500,00

3.8
PBAETO EXEÊ{,TIVê EEARGSTETURA(EÊTII)O PRELlUt$R PROIETO
BÁSrcO, PROJETO EXECUflVO) AREA de 601 ATE 3.0tr0 m2

rr
6.@0.00 ,0,00 120.mo,m

3.9
PROJETO EXECUTIVO DÊ AROUTTETURA (ESTUM PRELIITMR, PROJETO

BASICO, PROETO EXECUIVO) ÁREA AClltIA DE 3.frD m2
àf,

3.500,00 15,00 52.500,00

v
Tcchprcl Conrultoíi! . PÍol.toi Ltd.
€HPlr 4l§âS3to/moLat
Ruâ sáma CecÍliâ, 8rt-sâla 09 | BalrÍo cêntío
CEP51.7@mO I Eusébio/CE

€E www.techproi.com,br
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3-10 pRoJEro DE pAlsAGÍsMo ÁREA ATÉ 600 m2 vF
1.500.00 3.5{' 5.250,00

3.11 PROJETO DE PAISAGISMO ÁREA ENTE 60,I E 3OOO M2 w
1.750,00 3.20 5.ô00,00

3.12 PROJETO DE PIUSAGISiTO ÁRER aoma ae eOOO mZ if
3.000,00 3,00 9.000.00

3.13 uRBÂMffiooe eorc*çÃo -Ana arreRun ÉnaATE 600 r# lf
1.500,00 5.00 7.500.00

3,14 unennzRçÃo DE EDrFlcAçÃo - AREA DfiERNA ÁREA ENTRE 60i e 3000 m2 t,P
1.750.00 4.80 8.400.00

3.15 URBANErcÃO DE EDtFtcAÇÂo - ÁRen BCreRHe ÁREA adma de 3000 m2 br
3.000.00 4-50 13 500.00

3_16 pRolEIo 0E pnomaunçÃo usuÂLE sÍNAt tzAçÃo AREA até ffio m2 Àr
600,00 4,m 2.400,00

3.17 PROJETO DE PROCneUnçÀO VTSUAL E STNALTZAçÂO ARFA enre 60r e 3@0 m2 lrf
3.000.00 3.70 1 1,100.00

3.18 PROJEIO DE PROCnnUnçÃO VTSUAL E SINALTZAçÂO nRea acrma de 30@ m2 irf
3.000.00 3.11! í0.2m.00

3.19 pRoJEro DE Acesstefl-tolm -ÁREA DE tNFLUENcn nnee atrá 600 m2 itr í.6&.@ 530 7É00p0

3.20 PROJETO 0E ACE§SIB]LI0ADE - ÂREA DE ru+UçUCn nRçn ente 60't e 3000 m2 lrf
1.750,00 4,50 7.875.00

3.21 PRO.]EIO DE ACESS|BIUDAOE - ÁRel Oe nptUeUCn eRre acima & 3000 m2 t#
3.m0.00 120 12.600.00

3.n pRoJEro DE ARourrEruRA DE TNTERToRES - uóves ÁReR aÉ 600 m2 M
1.500,00 í8,00 27.000,00

323 pRo.Ero EE ÁRcIATETURA 0E FrrERlffEs - t*ôvas é*EA s*c 60r r gnfl] me lf,
1.750,00 ílrtr 29.75ü,00

3.24 PRoJEto DE ARQUIIEIURA DE INTERIORES - tlÓvets Ánm «ima de 30$ m2 vP
150050 fli-oll 22.507.50

u 00ep$§â§;.HÊsÉ.1
4.1 pr.Amo DE TRATAIGNTo E [nNEJo ce wcernçÃo [F

2.500,00 2,N 5.500,00

,[2 0ESEH}IO tEEAàlO IE PRáÇA§rC§SAmSlPffielES E I-OGRAIIC["8O8 tf,
s.00ü,00 fii 94.500_@

4.3 rnnrceçÃo irf
2-500n0 r5e ê150.00

v u*wgtÉer]U ,''| ,"
5.1 I,IAQUEIE ELETRÔruICE. UiHII,IO 6 UNIDADES UNID

5,00 2.700,00 13.500,00

' qg'ry.''"1
6.1 pRoJEro ESTRUTURru- rulroRÇôEs - ÁREA ATÉ 600 ffi [r

2.500.00 10.00 25.000,00

62 pRoJEIo ESTRUTuRAI- ruruoeçôEs - ARel EurnE 601 E 3.@ tr,F [,f
6.000,00 9,00 54.000,00

6.3 pRoJEro ESTRUTURAI FUNDAçÕES -ÀREAActMA DE 3.000 M Lf
3.500,00 8,00 28.000.00

6,4 PRoJEIO E§]RUTUMI §UPEBE§TBUTUB,q DE CONCRHTO - RNENRTÉ OOO r W
2.500.00 Ír.60 ?r.569,@

s.5
PROJETO ESTRUTURAL SUPERESTRIJT1JRA DE CO},ICRETO .ÂREA Ei,{ÍRE 601 E

3.@irf
[f,

6.0m,00 10,50 6-3.000,00

6.6
pRo.rro EsTRUTURAL sUpERESTRUTUM oE coucRero - Ánre AcMA DE
3.000 tlr

irf
3.5m,00 í0,00 35.000,00

6.7 PROJETO ESTRUTURN- rcTfuICO OU DE MADEIRA - AREA Até 5OO [f, [f,
1.5m,00 íe50 í8.750.00

6.8 PRoJEI.o ESTRUTURAL I/ErÁLICO OU DE MADEIRa . ÂREA ENIRE 501 A 15OO üT lrF
2.500.00 11.50 28-750,00

6.9 PRoJETo ESTRUTURAL I.ETÁLrcO OU DE [iADEIRa. ÂREA ACII4A DE 15OO iltr tfr
2-500,00 10J0 26250l)0

p*o"rmmiltEfiârffi§
7.1 pnorro oe nvsr*aç{rs rnnnÀtntcns - ÀnEn erÊ omr m

2.500,00 4.00 10.000.00

v

Techproj consultoÍia c Prctstos Ltd!
cNPr: 41.595.3Ar/OmI-31
Ruâ Santa C€ília, 84--Sala 09 | BaiÍro Cerúro

CEP 61.750-m0 t E'rúáh,oy'ff
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t2 pRoJEro DE tNsrn-nçôes HtoRÁuuces - AREA - enrs 60i e30@ m2 w
6-000,00 3.50 2í.000.00

7.3 PROJETO Or INSTALRçÕES HTDRAULICAS -ARFI - acimade3000 m2 tur
3.500.00 3.00 10.500.00

7.4 pRoJEro DE msrAráçÕEs sANttÁRIÂs - ÁREA ATÉ 600M tt
2.500,00 3.80 L500,00

7.5 PRO€rO DE INSTAIAçÕES Smnenns -ÂRel - ente6Or ê 3r0$ m2 if
6.000.00 3.í) 21-0@,00

7.6 PRO,rrO 0E INSTA|-AçÕES SnN[ÁRnS - AREA - aoima de 30@ m2 i#
3.500,00 3,00 10.500.00

7.7 pRoJEro DE rrusrnuçôes ÁGUAS pLUVrArs - ÁREA ATÉ 600w [f
2.500.00 200 5.000.00

7.8 pRoJEIo DE NSTALAçÕes oe ÂGUAs pLuvrAls - ÁREA - enue 60í e 3000 m2 tur
6.000,00 í,60 s.600,00

7.9 PROJETO DE IN§IALAÇÕES de ÂOUIS ptUVtXS - ÀREA - «*ma Oe 3000 m2 ilF
3.500,00 1,10 1.9m,00

7.10 pRoJETo DE rHsreleçÕes rtÊrRrces r LUMtNorÉcNtco ÁnEA ata 600 m2 tvf
2.500.00 7.1)0 17.500.m

7,11
PROJETO Oe tnsrAtlçÔrs ELÉIRICAS e LUU|]*IOTÉCMCO Ánen - ente 601 e
3ü0M tfr

8.0ôs,ü0 t* s.000,m

7.12
pRoJEro DE rNsrAr-AçÕes eÉrmces e lumnoÉcnrco ÁRea - aclma o
3000 m2

[f
3.500,00 5,00 17.500,00

7-13 PROJETO DE VOZ E DADOS . CABEAiJEMO ESTRUTURADO 'ÁREA ATÉ 6@ [T Àrf
2.000.00 4.ít s.000.00

1.14
PROJEIO DE VOZ E DADO§ - CABEAI,ENTO ESTRUTUnROO 'eneR ENTRE 600 E

3.000 t# tif
5.000,00 4,m 21.000,00

7.í5
FRÜ.ETO OE \OZ E DÊOÜT - CÁTEÀTEI{TO ES]RUIIJMDÜ'XREÂ ÀCfifi DE
3.000 ffi if

3.000,00 3,&) 11.4m,00

7-16 PROJETO DÊ CFW .CIRÚUTTO FECHÀDO DE TV . ÍNEI NTÉ OOO TT m
2.000.00 3.80 7.600.00

7.17 PROJETO DE CFIV {IRCIJITO FECHAOO DE TV . ÁREA ENTRE 601 E 3.OOO if w
5.000.00 3.í! 17.500,00

7.18 PROJETO DE CFTV .CIRCUITO FECHADO DE W - AREÂ ACliáA DE 3.000 i,f i/f
x0@CIo 3,m 9.600.00

7.19 PROJETO DE SOrt -ÀnAArÉ OOO m ffi
2.000,00 4.50 9.000.00

7fr PROJETO DE SOM - ÁREÀ ENIRE 601 E 3,0@ ]tf br
5.0@.00 420 21.000,00

t21 PROJETO DE SOM . ÁREA ACIMA DE 3,()OO i,f irf
s.000,00 3,80 11.400,00

72 pRoJEro DE ArÂBÀrE E DEIECÇÁ0 DE TNCENDI0 " ÁBEA ATÊ 600 [r M 2.ffi,ú0 Ü,üü 7.00ú.üe

7./3 PROJEIO DE Al-ARrúE E DEIEC§Ão DE INCENDIO - ÁREA ENTRE 601 E 3.000 [f i,?
5.000.00 3.20 16.0@.00

7.24 pRoJEro DE ALÁRIE E DEIECçÃO DE INCENDIO - AREA ÀCIMA DE 3.000 UP w
3.000.00 3,00 9.000,00

7.25 PROJETO DE COMBATE A INCENDO. AREA ATÉ 600 I,f Ítif
2.500,00 3.80 9.500,00

7.§ PRüFTO # CüMÀ'TE A H€Ef$IC - AREA Êi{IRE S1 E §,ffi hf tf,
6.000.00 3.flI 21.000.00

7.2t PROJETO DE COÀ8ATE A INCENDIO . ÂRFÁ ACII'A DE 3.OOO ffi ilfr
3,5@,00 &10 í0.850.m

7.28
pRoJEro DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATTTOSFÉRIGA§ - ÁREA ATÉ 600

il'f
Itf,

2.000,00 3,10 ô.800,00

7.29
pRoJEto DE PROTEçÃO CON'IRÀ DESOqRGAS ATMOSFÉRICAS - ÁREA ENÍRE
601 E 3.0m [f [f

5.000,00 2,W 14 0m,00

7.30
PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - ÁREA ACII,iA

0E 3.0@ irf
tw

3.000,00 2,íl 7.500,00

7.31 PROJETO DE ÂR CONDICIONÂM E EXAUSTÃO rcCÂNrcA.ÁNM ATÉ 600 Irf, M
2.500,00 8,00 20.000.m

1.32
PROJÉTO DE AR CONDICIONAOO E EXAUSTÃO IECÂMCA . ÁRER EMNE OOI E

3.000 ffi
Itf

6.000,00 7,00 42.000,00

7.33
PROJETO DE AR CONDICIONADO E EXAUSTÂO IECÂNrcA . ÁNER RCIUE OT

3.000Itr
tÉ

3_500,00 6,00 2í.0@,00

v
Techpmj CmsultoÍia e Prcietos Ltda

€flPr41§893€0y'm1-a1
Rue Santâ Cêcllla, 8lr-Sala Og I Balrro CêntÍo

CEP 61.76G0oo I Eusébio/cE

GD www.techproi,com.br
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7.34 pRo.lsro DE cAs - ot-p - ÁRel nrÊ 0oo m irf
2-00030 2.m 4.000.00

7.35 pRoJEro DEGÁs - ctp - ÂRel eurRe 001 E 3.000 M [f 5.W,00 1.6{l 8.000,00

7.S PROJETO DE GÁS . GLP . ÁREA ÂCIfuIA DE 3.@O tlr [f,
3.000,00 1,Ã 3.600,00

w *, É,ffi
8.1

coNFEcçÃo DE plANfi.fiÂ mçA[GNrÁRn, oummnc4çÂo DE sERr/rços,
ÍtEirÓRrÁ D€ cArculo DA ouANTtFrcAçÃo, cotPosrÇÕEs DE PREços
uHnÁnros, cnoruocnRun rlsco-FÍNÂNcgrRo, wmoRm msc-nrÍMo Dos
sERVrços, EspEcrrclçÕesrÉcruEAs E coLErAs DE pREços DE sRvrços E

MATERIAIS . AREA ATE 600 M

Ittf
2 500,00 6,00 15.0@,00

8.2

coNFEcÇÃo DE PLANTLHA mçAi,ENTÁRn, oumrrrcRçÂo DE sERVrÇos,
rer6nn 0e clmr*o 0A c*l*r{TuorçÃo, c$Fos§&§ E eEEçG
uxtÍÁRtos, c,RcntocRnm rlsmo-FttÀNcttRo, tEhioRtAL DEScRtlvo Dos
§ERV|çOS, ESPECTFTCÀçÔES TÉCNÊAS E COr.-ErÀS OE PREçoS DE SRV|çOS E
T'AIERIÀIS .ÁREÂENTRÊ 601 E3.OM i,?

t/F
6.0@,00 §,00 30.000,@

8.3

corurecçÃo oe pLANrLrrA oRçAwrrÁnn, ounrnRclçÃo oe sERVrços,
tÚEMÔRtA DE CÁLCULO 0A oUANTTFTCAçÃo, CorrPoSrçÔES 0E PREçoS
UNIÁRo§, cRoNoGRAMA F|srconruRucENo, IEMORIAL DESCRITIVO DoS
sERvços, EspEcrrcnçÕes rÊcunns E colEils 0E pREço§ 0E snvrços E
]úATERIAIS - AREA ACllytA DE 3.000 i,f

lrf
3.5m,00 4,00 14.000,00

'.&' $sffi :

9.1
PROJEIO COi,PLETO 0E STSTEMA VÁRo (GEOil,ÉrRtCO, TERRAruNAGEM,
DRENAGEM, PAVIÍIENrAçAO - eReR erE S.OO0 W

ffi
5.000,00 400 10.000,00

9.2

PROJETOPRO,TTO COITPLEIO DE STSTET{A VÉRIO (GEOrvÉmrcO,
IERRAPIENAGEM, DRENAGEM, PAVIIvENIAçÃO - ÁREÀ EtffRE 5.001 E 10.ü0
l#

M
5.000,00 í,81) 9.000,00

9.3
pRoJEro PROJETO CO[ptE.rO 0e SrSreUe VÁR|O (CeOrÉrnrCO,
TERRAprEr,UrÉ[{ 08E]'rAGEr( P^VllEt{TrçÃO . ÀAsr rCUer 0e fl.000 [f tur

5.000,m r,60 &.@,00

HJ,
10,í PROJETO DE RECUPÉRAçÃO DE ESIRADAS VTCTNA|S KM

3.00 2.800,00 8.'100.00

Í0.2 PmruEre 0E enssGÉrí rrúrltÂo* rlHo
3,00 5.000.00 15.000.00

10,3 PROJETO DE OFRA§ E§PEÇIAI§ - PONIE/ PONruHAO ur 1.0#.6ê t1ü.cü 110.000,00

]. TT * D*6tI[ : i:,: i' i'

11.',| pRoJEro DE cAprA$o EMABASTEouENIo oÍouRlrÉ so us UNID
5.00 {.m0,00 20.000,00

11.2 pno.rro oe cnpreçÂo EM AaAsrEcutcnro o'Áeue DE 30 A 50 us UNID
5,00 3.800.00 Í9.000,00

11.3 PRO.ETO DE ADTITORA EM SISTEMA DE ABASTEGII,ENTO O'ÁOUI MT OO UIrI KM
5.00 L500.00 12.500,00

11"4 PROJETO DE E§TAÇÃO ETEVATÔRA TM ESÀSTTCUENTO DáGUA ATÉ 30 US UNID $,m a.rúü,ec 2Í.60ê.#

11.5 pRo.Ero DE ESTAçÁO ELEVATÔR|Á EMABASTECT|$fiO OÍGUA OE30 A 50 US UNID
5,m 4.800.01t 24.000.00

1í.6 PRoJETo DE RESERVÁTÔRO DE ÁGUA APOÍADO 8AP) DE ATÉ2OO ÍIf UNID
5.00 1,000,00 20.m0,00

11.t PROJETO DE RESERVATÔRIO DE ÁGUA ELEVADO (REL) DE MÉ ZM M UNID
5.00 1.000.00 20.000,00

1t.E ru*r6 gE g$TÂÇÃs sE TRtÉt*t#flTs 0E I6tiA ÀTÉ s t § tsHs
5.00 8-500,00 42-5@,00

113 pRoJEro DE RECIE EE DtsrntBuçÃo DE AGUA tffi 5.m 700.00 3.50000

fi.10
pao*ro riffircô seu SueesreçÃo EM REDE DE ABAsrEcl[ENTo DE

Áoun
UNID

5,00 L000,00 20.000.00

11.11 PRoJETo DE SUBESTAçÃo . REDE DE ÁGUA UNID
5,00 t"{xLo0 17.m,00

ill,,,

v

+
TechproJ Consuhorle e Pror€tos Ltda

CNPJ: 41.595.380/0001-31
Ruâ Same CecÍtta, â4-5ata Cü I talrro cemro
CEP 61.76Gm I Eusébio/CE

GD www.techoroi.com.br

J nsteozr.rara

E renâto-luclo@techproj.com.br
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v
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TEC'IPROJ COíVSUL
CNPJ

TORIA PROJETOS EPP
tl

Êng.o Civil RETíÁTO Urcn CAVALCANTE DE OLNARA
RNP O6Uru7601 . CPF 091700í,,5iil

Rapresenúante Lqge,

Gonsultorla & Proletos

12.1 CoNFEcçÃo DE ESTUDo DE VIABILIDADE AMBIENIÂL (EVA} UNID
2,00 í8.000,00 36.000.00

1?.2 coHrecçÂo oe Esruoo AMBTEMTAL srMpuncAoo (EAs) UNID
2.00 28.000.m 56.000,m

12.3
cüFEcçÂo DÉ EsTrJrc DE h,pÂcro ÂrrBEI{rÀr ÊrÂ) e ner,nrônm m
[f AcTo AMBTENTAL (Rr MA)

UNID
2,00 60.0rx),00 120.000,00

13.1

cotnecçÂo 0e firNnHÀ onçÂilrlnAryÀ, ouÀÍ{IrFtcAçÂo DE sERuças,
ilEMORTA DE CALCULO DA QUANTTFTCAçAO, COMPOSTçOES DE PREçOS

uunÁae& cRoNmRAl{A FHco.FsrAr{cErRo. I€uoruAL oEÊcRlflvo oos
sERVrços. rseecncnçôes rÉcNrcAs E coLETAs DE pREços DE sERVrços
E MA]ERIÂIS. OBRAS E INFRÀE§TRUTURA

!8
5.000,f,0 t0ü í5.0w,00

?OTÀT GERÀL RT 22f1.6[Ê,50

ln?tnh a pÍ€sêÍú PROPOSTA ro rlalor& Ri 2t11.ú2,S(dob mflúes, furrrltfu e qwwa, e ummfl, sebcenúos c oiÍazúa e dois reab e

cáDgrênÉ csrúrrcs,

v

Têchproi consuttoÍla c Proietos Ltda

CNPIl415853€gm1"a1
Rua Sânta cecíllâ, 8rt-Sâla 09 I BâlÍro CêntÍo
cEP 61,7@000 I Etsébi'c/CE

€D www.techproi.com.br

12 rastso*r-rara

E renato_luclo@techproJ.com.br
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Gonsultorla & Prdetos

DE BDI

cÔD. Despesas lndiretas
ot
to

AC Administ4ão cenúal 4,50

G Garanüdseguros 1,00

R Riscos 1,27

TOTAL DO GRUPI0 A = 1,07

cô0. Despesas ÍiUlgqtqs ct
to

DF Despesas financeirm 1,39

TOTAL DO GRUFO B = 1,01

cÔD. Benefício
ol
to

L Lucro 8,24

TOTAL DO GRUPO C = 1,08

c0D. hf,poffis %

t1 PIS 0,65

t2 COFINS 3,00

r3 lss 2,00

TOTALNOGRIIPODT 0,s+

BDI = 21,19Yo

\-/

TECITPROJ CON'SUL
CNPJ

E
1.59538UA0o1?1

EIREU EPP

DEOLNEIRAEng,o CNfl REIIATO LllClO CA
RNP 0Éom17601 . CPF(l,170f,,53{d

Represenwúe Lqal

v

T.chprci Comullorio. PÍairtot Ltd.
CilPlr 41§8538O/00O1-e1
Rua Santâ CêcÍllà, t4-salâ 09 | BâlrÍo cêntro

CEP 61.76Gm0 | Ersébio/CE

€E www.rechoroi.com.br

/ rcatsoar-rarc

E rêntto-luclo@techprol.com.br



«ffiH"F"$H
colllts,A0 o^qu^crnçeo

rri,utrê§l&-
$tc^reo§ tocrÂx, so8RE luo{E4BR TEilSAU§TA (ÜEf, 0CSOiERá,ç O}

cooreo oescREÂo
IEilEAI"XIIA

tiôt

ffirrFoA
A' rNss 20"00

A2 sEst ,.50

A3 sE$il Í,00

Â4 $ÉRA 0ê
A5 SEBRTE 0.60

Â6 sru-irpeouclclo 2"Íl

^7
SESJRO COflnÀ AC[ErflES E]RÂ8Au{o 1@

AÂ FSrS 8.00

A rorÂtooüBE RGoütsuÚt 8r6reoo 30,10

GRFOE
gt REFOTJ§O SEMAHÂL RElfi ff'IERAIIO 0

B2 FEFITDOS 0

E} AUGJO EtSERl,llDÁOE 0.67

B{ wsrúRp 8,3it

85 UCEI*CÀ PATERT{IDÀDE 0"06

BS FALTÀSJU§TFICâDÁS 0,58

Ê7 orÂs DE g{JvÂs 0

Ê8 ffi 0.08

B9 FERIAS GO'ZÂEIAS 6j3
Br0 s&Áfro rnrsnnroÂDd 6p3

B rorAl rxlg sG Rctxt socras flJE REGEBET nrcrÉtrcn oe r íErai

GRI,IFOG

cí ÀVlÍiO PRFrD lNOEillZÀÍrO 4,17

c2 luso pnáftomreft"HÂDo 0,t

c3 FERIAS {FIO€NEÂOAS) 3.15

PI

-

ÚEPOSTTO SESCISAO SEàI JUSTA CÂUSÂ 3.0r

c5

-

[rDENrZ çAOAOtCtOl{ft. 0.35

c
ffi qUE ilÁO RECEEErI IIICDÉrrclA
ÍEA { t-38

GfrJFOO

DÍ RElNctoÊilctÂoÉ 
^ 

sosRE B 0p6

D2

nenooàgcn oÉ ffi{Fo A soBRÊ Atrso PfiEvto rRAEÂLtlÂDo E

nemcpÊr*cnm FGTS soeffi A\momÉuo tmoauroo
0.37

o roilt nsilGoÊflctls oE tfltGRUFosoSffio flIIRo o,r3

TOÍAL(Â+BrC+01 7t.ot

\-/

TECHPROJ

EngoClvü 
'

E

RENATO L'/CIOCA
RilP AôÍXXN7601 .

R€pÍ6ênúa,lÍê Lêga,

EIRH.I EPP

DEOLÍVE'RA

v

TêchpÍo, Consultoria e ProiêtG Lda
CNPJ : 41.s95.380/mo1-31
fiua sâma ceclÍâ, ErFsaÍa 09 [ Batrro CêÍnro

cEP 61.7@000 | Eusébio/cE

€D www,techproi.com.br

J tasl aozl^ure

l8 renato-luclo@techproi.com.br
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TEGHPtroJ
Gonsultorla & Proletoc

cRoNoGRAMA rísrco - FtNANcEtRo

\-/

,:ECHPROJ TOilÀÉ

Eng.oç1"U U*TO LllClO

HRzuEPP

OEOIJIEIRA
Rfi P $tXXr17@1 - CPF @17ffi53{4

RoprÉot tflrteLqrl

I

rLesoRAçÃo oE PRoJEros IIE
AnsrrlEll§t E stta§r*n.u$o
ASECRETARNM'flrcPfl-TE
F{FRÂE§TRM.IRA OE JT'AZERO DO

TiORTE

z2{1.682,50

uÊs or mÊs oz mÊsn uÊs ol

9â

VALOR
nl 0h,

VALOR
RI i6

VALOR
R3 %

VATOR

RI

I,S
18.334,60

8,00
179.33460

E00
í79.334.60

E,S
179.334,60

I
EtÁBoRAçÂo oE PRo.Etos DE
ÀRAUIIEÍIIRÂ E B'GB*IÀRN fl'}ITO
ASECRETAMAM'ürcPÀLIE
ITFRÁESTRIfN'RA t'E JUAZEIRO DO
IORTE

2241.682,Íl

rÊss rÉro* trÊssz t&ter

%
VALOR

RS %
VALOR

RT %

VÂLOR
RI ola

VALOR
R§

9,00
20í.751,43

9,m
201.75í,43

q00
ãtí.751,{s

9,00
Ã1.151,13

H

E![EroRAçÃo DE PRoJEtos DE
ARAUIEruRA E EIGE{HAf, 

'Á 
.{'IITO

A SECREÍÃRIA M'IrcPAt DE
ffIf RÂE§TRUTURA DE JUAZERO OO

}IORTE

2.211.6t2,ã0

tÉsoo uÊs ro uÊs rr uÊs rz

%
YATOR

R$ %

VÀLOR
RS %

VALOR
RI %

VALOR
Rt

8,00 1rf334$ 8,(x} liL$4S &00 rzsis4s 8,00 r7&334I[

Techproj Con*dtorla e PÍorêtos Ltds
Cifti ttr.$Éi$lflEt-{tí
Rua Santa Cêcília, 84-Sala 0!l I Bairro Centro

CEP 61.7@@o I Ewébio/CE

GE www.techoroi.com,br

J 6n:ozr-tara

E renâtô_luclo@techproi,com.br
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tubr-D§5&- TEGH
PROJ

DADOS DO REPRESEI{TAIIITE LEGAL

NoME; RENATO LÚClo CAVALGAT{TE DE OLMEIRA

ENGENHEIRO CI\fl1 - RT,IP GREA'CONFEA }f O6MO476O.í

cPF 09í.706.8§0-04

\./ Cargo:DIRETOREGCUTIVOIRE§PONSAVELTÉCNEo

Endereço: RUA PROFESSOR CARVALHO, ãIf,I,APARTAHENTO 404

BATRRO JOÂQrSr TÁYoRA - CEP - 60.12ü205

FORTALEZA. CEARÁ

EUSÉBO,31 DE AGOSTO DE EO2í

TECHPROJ TORIAE HRHJ EPP

V Et1g.,octufl REIIATO UiAO DEOLÍIE,RA
RNP 06íXXH7ô01 - CPF

ReprÉ,efiÍ,,fieLqal

Gonsultorla & Profetos

v

13
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CARTA DE APRESCruMçÃO DA PROPOSTA TECNICA.COMERCIAL

A
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA
Endereço: Av. Ailton Gomes, n" 242g - Bairro piralá- Juazeiro do Norte/cE

Ref.: coNCOnRÊcn N. 202í.07.30.í

QUANTA CONSULTORIA LTDA

Apresentamos a V.sas. nossa proposta para execução dos serviços de ELABoRAÇÃo DEPROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA JÚNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DEINFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, PEIO PrEçO gIObAI dE R$ 3.078.885,00(três milhões e setenta e oito mil e oitocentos e oitenta e cinco reais), para execu ção em 12(doze) meses, conforme planilha de preços anexa.

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelasrelativas a taxas, tributos, encargos so-ciais, ensaiài, t"rté. e demais provas exigidas pornormas técnicas oficiais, que possam influir direta ou inoirãtamente no custo de execução dosserviços, e, ainda, as despesas relativas a. mooiti;;çí; e desmobilização de pessoal,máquinas e equipamenros, sem qre n::.-c.1!q, 
", 

qrãúr", caso, direito regressivo emrelação à Secretaria da lnfraestrutura _ SEINFRA.

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normastécnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bemcomo as recomendações e instruções do orgão de Fiscalizaçâo da-§upãriniànocncia deobras Públicas, assumindo, desdeia, a integraire.ponrroirioade pela perfeita reatização dostrabalhos, de conformidade com asespecifiõações.

lnformamos que o ptazo de validade de nossa Proposta de preços é de g0 (noventa) diascorridos, a contar da data do primeiro dia útil seguinte, oà aolrturá da licitação.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar oContrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.José Wilton Ferreira do Nascimento, Carteira de ldentidade no. g2o1goo737g expedida em2910511992, Órgão Expedidor sSPrcE, e cPF no 580.G70.àsg-g+, como representante destaEmpresa.

Finalizando, declaramos Qu9 temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos àlicitação em causa e nossa plena concordância com as óànoiçoes estabelecidas no Editaldalicitação e seus anexos.

Fortaleza/CE, 02 de setembro de 2021

COI{II§§AO DEUCIACÂO
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cNPJ No 05.314.789/OOOí _79
Av. Santgs Dumont, 2456, Sala 206 - Aldeota, Fortaleza/CE

JOSE WILTON FERRETRA DO NASCTMENTO
Eng. Ambiental e Sanitarista - RNp No 060752807_9
CPF n" 580.670.359-34 - RG: 9201B0OtgTB SSP/CE

c000c4
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coNcoRRENCtA N' 202I.O7.30.I
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma portal de Assinaturas Certisign.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brA/erificariBCF5-gB75-
1462-1E7D ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido.

codigo para verificação: BCFs-gB7s- 1 A62-1ETD

tffiiltililililtilflililtilffiilflililtilililtitiiiiiiiiiiiiiitiiiiiiif

Hash do Documento
23C5D2B6F0AA663A 1 604F292A5F20150CD60A40878A4E3 F7 CE17 1 F8CD5356EAB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 311ogt2021 e(são)

s Jose wilton Ferreira Do Nascimento (signatário) - 5g0.620.3s3-34
em 3110812021 16:21 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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Oq*m"
PLANILHA DE ORçAMENTO

&irr;H,[*ô
OBJETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA ELABORAçÃO DE PROJETOS DE ARQUITEIURA E ENGENHARIA
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CEARÁ
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IIEM DE

UlrllD.

I
L.7 PIÁNIAL URBANOS INCLUSIVE CADASTRO OE

até 5.000 m2 m2 20.0m,m 7,4 28.000,00

7.2 PI.AN URBANOS INCLUSIVE CADASTRO DE
Áreas entre mz e 10.000 m= m2 10.000,00 1,30 13.000,00

1.3 URBANOS INCLUSIVE CADASTRO DE

de 10.001 m' m2 11.(m,00 1,10 12.100,00

1.5

CADASTRAT DE URBANAS
DE VIAS RURAIS, INCLUSIVE CADASTRAMENTO DE

NorcAçôEs DE PONTOS NorÁvEts DO RELEVO (VEGETAçÃo, TIPO DE soLo, SEçÕES
TARGURAATÉ

km 5,m 1.200,00 5.000,m

km 72,50 1.5m,00 18.750,00

2

2.7

2.2
DE SOLO unid 15,m 950,m L4.250,N

2.3
unid 15,@ 800,m 12.m0,00

2.4
unid 45,00 L2m,m 54.0m,00

2.5

DAGEMA

CBR
unid 30,m 350,m 10.5@,m

2.6
furo 15,@ 6m,00 9.000.m

2.7
furo 15,m 400,m 6.0m,00

2.4

DE
furo $,m 4q),00 6.000,00

2.9

LIMITE DE
furo 15m 400,m 5.000,m

2.70
furo $.m 4m,m 6.000,00

3
unid 3,00 2,400,N 7.2ú,ú

3.1 OE

3.2
até 6m rn'

DE
m2 2.500.00 6.m 15.000,00

3.3
601 m2 e 3.000 m2 fr2 6.m0,m 5,m 30.0@,m

3.4
m2

ESTADO DE
m2 3.500,m 4,fi 15.750,00

3.5
até 600 m2 m2 2.$0,00 6.80 17.000,00

DE entre @1 m2 e 3,m0
coN

m' 6.m0,00 5,803.6 34.800,00

3.7
PROJEIO EXECLINVO DE ARqUI]ETURA (ESTUDO PRELIMINAR, PROJETO PROJETO EXECUTTVO).
Área âté 600 mz

m2 3.5m,m 480 16.800,m

m2 2.500,00 sqm n5.m0,00

3.8
ETO EXECUTIVO DE ARqUIIETURA (ESIUDO PRETIMINAR, PROJETO PROJETO EXECUTTVO)-
entre 601m2 e 3.000 m2 6.m,00 42,ú 252.m0,00

3.9
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA

Área acima de 3.001 m2

(ESTUDO pRELtMtNAR, pRoJETo BÁstco, pRotEro ExEct flvo)-
m2 3.5m,00 30,00 105.0m,00

3.10 DE até 600 m2 m2 1.500,m 4003.11 DE PAISAGISMO -
6.0m,0q

3.72
601 m2 e 3.0m m2 m2 1.750,00 3.í) e.rzsÉili

DE PAISAGISMO m2 m2 3.000,m 3,m
3.13 s.ooo,õ I

Área até 600 m2 m2 1.5m,00 8,m
3.74 DE

rz.ooo,6
EXTERNAS 601 m2 e 3.0m m2 m2 1.750,00 7,ú

3.15
72.25A.@

DE EXTERNAS actma mz m! 3.m0,00 5,m
3.16

3.77
até 600 m'

ETO DE VISUAL E

m2 6m,m 5,m s.m0,@
entre 601 m2e 3.000 m2 3.000,00 4m 12.000.@,

3.18 DE E de 3.m1m2 m2 3.000,m 4.m
3.19 PROIETO DE ACESSIBILIDADE. AREAS DE INFLUENCTA - Área até 600 m2 m2 1.500.m 8,m
3.20 pRoJETo DE AcEsstBtLtDADE -ÁREAS DE tNFLUENctA -Area entre 601 m'e 3.000 m' m2 1.750,m 6,m
3.2t UDADE - DE IN acima de 3,ml m' m2 3.(m,00 4,ú
3.22 PROJETO DE ARQUITETURA DE I MóVEls - Área até 600 m, m2 1.5m,00 30,00
3.23 DE DEI MóvErs - Área entre 601 m2 m2 1.750,m 25,m
3.24 PROJETO DE INTERIORES acima de 3.m1mz m2 1.500,50 20,00 so.õ1odí

(o

coNcoRRÊNctA N. 2o2l.oz.3o.I
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OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARqUITETURA E ENGENHARIA
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO OC,JUAZCIRO DO NORTE - CEARÁ
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DEVIABIUADE
IIEM sERVrçO UNID. QUANT. MÉuA uilÍÍÁflos cusTo- sERvrco

4.1 E MAryDo DE vEGETAçÃo m2 2.500,m 2.§ 5.750,m
4.2 DESENHO URBANO DE PRAçAS / CALÇADAS / PARQUES E LOGRADOUROS m2 35.0m,m 3,q) 105.m0,m
4.3 IRRIGAçÃO m2 2.5m,m 3,O 7.s@,m
5 MAqJETE ELEÍRôNrcA

MAeuErE ELEÍRôN|CA - MtNtMo DE 06 UN|DADES unid 5,m 2.000,m 10.000,m
6 PRoIEÍos DE cÁ[cu|.o EÍRUIURAI.

6.1 PROJETO ESTRUTURAL - rUruOlçóeS - Área Edtfi@da até 6m m2 m2 2.500,m L4,ú 3s.0m,00
6.2 qEoJETO ESTRUTURAL- rUruOAçõrS - Área Edifi@da entre @1 m2 e 3.Om m, m2 6.@0,00 1250 75.m0,00
6.3 PROJETO ESTRLÍTURAL - FUNDAÇóES - Area Edifi@da acima de 3.ml m2 m2 3.500,00 1tr0o 38.5m,00
6.4 PROJETO ESTRUTURAL- SUPERESTRUTURA CONCRETO - ÁrCA EdifiÉdA Até 600 M2 m2 2.5m,00 18.00 45.000,00
6.5 PROJETO ESTRUTURAL - SUPERESTRUTURA CONCRETO - ÁrEA Edifi@dA ENtrE 601 M'E 3.MO M2 m2 6.000,00 10m 96.000,m
6.6 PROJETO ESTRUTURAL- SUPERESTRUTURA CONCRETO - ÁreA EdifiCAdA AiMA dE 3.M1 MZ m2 3.500,00 14m 49.000,m
6.7 PROJETO ESTRUTURAL METÁUco oU DE MADEIRA - Áreô até 5m mz m2 1.500,m 20,00 30.000,m
6.8 PROJETO ESTRUTURAL METÁUCO OU DE MADEIRA - ÁreA ENtrC 501 M2 E 1.500 MZ m2 2.500,@ 18,m 45.000,m
6.9 PROJETO ESTRI.,IURAL METÁUCO oU DE MADEIRA - Área acima de 1.501 mz m2 2.500,m 16,m 40.m0,m
7 PROJETOS pE TNSTALêçÔES

7.7 PROJETO DE TNSTALAçõES HtDúUL|CAS - Área até 600 mz m2 2.5m,m 5.m 12.500,m
7.2 PROJETO DE INSTALAçÕES HtDúUL|CAS -Área entre 601 m2e 3.Om m2 m2 6.m0,m 4,20 25.2m,00
7.3 PRoJETo DE tNSTALAçõES HtDúuLtcAs - Área acima de 3.m1eu' m2 3.500,00 3,N 11.900,00
7.4 PRoJETo DE tNSTALAçÔES sANrÍÁRras - Área até 6m m2 m2 2.5@,00 5,m 12.500,00
7.5 PROJETO DE INSTALAÇÕES SANTTÁRtAS - Área entre 601 mze 3.OOO m2 mz 6.000,m 4,20 25.2ú,ú
7.6 PRoJEÍo DE TNSTALAçóES sANtTÁRtAs - Área acima de 3.m1 mz m2 3.5m,00 3,4 11.900.m
7.7 PRoJEro DE TNSTALAçÔES DE ÁGUAS PLUVrÀs - Área até 600 mz m2 2.500,00 2,ú 5.000,m
7.4 PROJETO DE TNSTALAçÕES DE ÁGUAS PLUV|A|S - Área entre @1 m2 e 3.OOO mz m2 6.000,m 7.70 10.2m,m
7.9 PRoJEro DE TNSTALAçõES DE ÁcuAS PLUV|AS - Área acima de 3.m1 mz m2 3.500,m 1,N 4.9m,00
7.70 PROJETO DE TNSTALAçÕES ELÉTR|CAS E LUMTNOTÉCNtCO - Área até 600 mz m2 2.500.m lgso 26.25o,@
7.77 PROJETo DE TNSTAIAçÕES ELÉTR|CAS E Lutvttt'tOtÉCt'ttcO - Área entre 501 m2 e 3.OOO m2 m2 6.000,m 7,ú 42.0m,00
7.r2 PRoJEIo DE TNSTALAçõES ELÉTR|cAs E LUMtNoTÉcNrco - Área acima de 3.m1 mz m2 3.500,o 7,fi 26.25o,@

7.73 PROJETO DE VOZ E DADOS - CABEAMENTO ESTRUTURADO - ÁreA Até 600 MZ m2 2.0m,m 6,50 13.m0.m
7.74 PROJETO DE VOZ E DADOS - CABEAMENTO ESTRL'TURADO - ÁreA ENtrE 601 M2 E 3.MO MZ m2 5.0m,m tG) 25.m0,m
7.75 PROJETO DE VOZ E DADOS - CABEAMENTO ESTRL'TURADO . ÁreA AC|MA dE 3.M1 MZ m2 3.0m,00 3.50 rc.5m.00
7.76 PROIETO DE C|RCU|TO rrCnlOO OeW - Área até 6m mz m2 2.m0,00 4so 9.0()(),m

7.77 PROJETO DE CIRCUITO FECHADO DE TV - Área entre 600 m2e 3.Om m2 m2 5.m0.00 3.50 17.500.00

7.74 PROJETO DE CIRCUITO FECHADO DEÍV - ÁrEA ACiMA dE 3.M1 rN2 m2 3.0m,m 2,9 7.500,m
7.79 PROJEIO DE SOM - Área até 600 mz m2 2.000.m 5s) 11.600,00

7.20 PROJEIO DE SOM - Área entre 601 mz e 3.000 mz m2 5.0m,00 4so 22.500,00

7.27 PROJETO DE SOM - Área acima de 3.m1m2 m2 3.000,m 3,20 9.6(n,C

7.22 PROJETO DE ALARME E DETECCÃO DE INCÊNDIO - ÁrEA Até 600 M2 m2 2.0@,00 4,m 8.0m,c
7.23 PROJETO OE ATARME E OEIECçÃO DE INCÊNUO - Área entre 601 mze 3.0(D rriz m' 5.000,m 3,Í) rz.sm,oE
7.24 PRolETo DE ATARME E DEÍEcCÃo DE tNcÊNuo - Área acima de 3.001 m2 m2 3.000,m 3.m 9.(n0.0
7.25 PROTETO DE COMBATE a tUCÊt'tO|OS - Área até 600 mz m2 2.5m,m tm 12.ín0
7.26 PROIETO DE COMBATT a truCÊnOtOS - Área entre 601 m2e 3.mO mz m2 6.000.00 4,@ 24.0m,0!
7.27 PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIOS - Área acima de 3.m1 m2 m2 3.5m,m 3,O 10.5m,(
7.24 enorrro ot eRotrçÃo coNTRA DESCARGAS ATMoSFÉRtcAs - Área até 600 m2 m2 2.0@,00 tm 10.0m,0k
7.29 PROJETO DÊ PROTECÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS -Área entre 600 m2 e 3.OOO m2 m' 5.000,m 3,50 rz.soo,ob
7.30 PRoJEto DE PRoTEçÃo coNTRA DESCARGASATMoSFÉRtcAs - Área acima de 3.001 mz m2 3.000,00 2,@ 6.mo,oÕ.

7.37 PROJETO DE AR CONDICIONADO E EXAUSTÃO MECÂNICA - ÁEA Até 600 MZ m2 2.5m,00 74,@ 3s.ooo.o§
7.32 PROJETO DEAR CONDTCTONADO E EXAUSTÃO MECÂNICA - Área entre 601 m'e 3.000 m2 m2 5.000,00 72,@ 72.ffi,É
7.33 PRoJETo DE AR coNDtctoNADo E ExAUsrÃo ruecÂutca - Área acima de 3.m1 mz m2 3.500.m 10.m ss.ooo.6
7.4 PROJETO DE GÁS - GLP - Área até 600 m2 m2 2.0@,m 2,eo 5.6(n,C

7.35 PRoJEIo DE GÁs - cLP -Área entre @1 m2 e 3.ooo m2 m2 5.000.m 2,@ 10.000,0t

7.36 PRoJEro DE GÁs - GLP - Área acima de 3.m1 mz m2 3.0m,00 7,20 3.6m.(h

coNcoRRÊNctA N' 2o2l.o7.io.r
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OBJETO: CONTRATAçÃO OT TUENISI EARA ELABORAçÃO DE PROJETO5 DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
TOCAI.: DIVERSAS LOCALIDADES DO IUUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ

PLANILHA DE ORçAMENTO

QUANTA CONSULTORIA LTDA
cNPJ No 05.314.789/0001 -79

uosÉ wtLToN FERRETRA Do NASctMENTo
Eng. Ambiental e Sanitarista - RNP No 060752807-9
CPF n" 580.670.353-34 - RG: 92018007378 SSP/CE
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8.1 CRONOGRAIVIA FISICO-FINANCEIRO, MEMORIAT
coLEtAs DE PREçOS DE SERVTçOS E MATER|A|S _

DE PIÁNItHA

sERVtçOS, rÉcnrclsEsPEctFtcAçôEs

atéArea mz6m

coMpostçÕEs DE pREÇos uNtrÁRtos,

DE SERVTÇOS, DA

m2 2.5@,m 9,00 22.ffi,ú

8.2
coMpostçÕEs DE pRrços urutrÁRtos, cnoNoGRAMA Fístco-FtNANcEtRo, MEMoRtAt

Dos sERVtços, EspEctFtcAçôEs rÉcNtcAs E coLErAs DE pREços DE sERVtços E MArERtAts -
@1 mz e 3.m mz

DE PI.ANII.HA
DEDE SERVrçOt DA

m2 6.0m,00 6,50 39.0m,@

8.3
coMpostçôEs DE pREços uNtrÁRtos, cRoNoGRAMA Fístco_FtNANcEtRo, MEMoRtAt

TECNICASESPECTFTCAçÔES DECOLETAS DEDOS SERVrçOS, PREçOS TERIAISMA'sERVrçOS
deacrma mz3.ml

DE PIÁNII.HA DE sERVrÇos. MEMóRtA DE DA

m2 3.5m,m 6,m 21.0m,m

DE

9.7 TERRAPLENAGEM, DRENAGEÍ\4 PAVIMENTAÇÃo
Áree até 5.Om 17U

COMPTETO DE SISTEMA

m2 5.m,m 120 26.0@,m

9.2 TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,COMPTETO DE SISTEMA

Aree entre 5.001 m' mr 5.0m,m +ú 20.0m,m

9.3
PRoJETo coMpLETo DE stsrEMA vÁRto TERRAPTENAGEI\4 DRENAGEM,

Área acima m2 m2 5.0m,m 3,00

o
10.1 DE ESTRADAS km
70.2 MOI.HADA unid
10.3 DÉ OBRAS ESPECIAIS m'tt DE SISTEMAS DE

77.7 DE EM 30 unid
tt.2 DE DE30aEM unid
11.3 DE ADT,ITORA EM SISTEMA ABASTECIMENTO km

PROJETO DE ABASTECIMENTO unid
PROJETO DE EMABASIECIMENTO unid

DE APOIADO DE unid
DE DE A'EI.EVADO unid

11.8 DE DE unid
11.9 ETO DE REDE DE DE km

11.10 EM REDE DEEro unid 22.
11.11 DE - REDE DE unid
t2 E ESTUDOS

72.7 DE ESTUDO DE VIABILIDADE unid
72.2 DE ESTUDO AMBIENTAL unid
72.3 DE ESTUDO DE IMPACTO E RELATÓRIo DE IMPAcTo uni d
13 DE

13.1
coMposrçôEs DE pREços uNlTÁRtos, cRotoeRaul rístco-FtNANcEtRo, MEMoRtAL

oos SERVtços, EspEctFtcAçÕEs rÉcNtcAs E cotETAs DE pREços DE SERVtços E IvlATERtAts
DE INFRAESTRUTURA

DE PTANILHA QUANTIFIcAçÃo DE SERVIÇos, DE DA

m2 5.0m,m 6,50

TOTAL:

coNcoRRÊNctA N., 2o2I.oz.3o.l

E

I

3.m 4ftnm 74AmÍ
3.m

1m).m 130.m É0(m0
N

5.m 4.5@,m 22.Sff)m
5.00 4.800,m 24.m,@
5.m 1.8m,O 9.0m,d

11.4
5.m 6.,m.00 1? írT) Íp

11.S oÁcul oe go a so Us 7.400.m
11.6

5.m 3.5m.m 1? \Ín
717

5.m 3.500,m 17 ín 0H
5.00 11.m0.m ss ÍmÍ
5.m 750,m q 7so rE
5.m 4.500.m
5.00 3.800,m 1s ÍrÍiíl

2.m $.m.m 36.06,0b1
2.úl 20.m0.m -------- 4offiE
)(n 70.(m.00 rno.odtd

3.078.88á6
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)
c0üll$sA0 DE-LlclTAÇÀo

ruiuir-?â95*l-
o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma portal de Assinaturas certísign.Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/gDCC- 

c754_A2DB-3CF2 ouvá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443e utilize o código abaixo paraverificar se este documento é válido.

código para verificação: 9DC c-cT54-A2DB-3 cF2

lillillffililllllllillilillllllilililllllllilliltilililtililililililililtililtililtililililtilflflI

Hash do Documento
9C34A9E0 AC04627E4DD86FC 2531052C2CF21 AFC2E3 1 80D0 2BgF7oA71 E5634885

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 3110gt2021 é(são) :

s Jose wilton Ferreira Do Nascimento (signatário) - sgo.6z0.3s3_34
em 31/08/2021 1G:15 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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QUANTA CONSULTORIA LTDA
cNPJ No 05.314.789/0001 _79

uosÉ wtLToN FERRETRA Do NASctMENTo
Eng. Ambiental e Sanitarista - RNp No 060752807-9
CPF n' 580.670.353-34 - RG: 9201 80O73tA SSP/CE
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DESPESAS INDIRETAS

Seguros e Garantias

Riscos

Financeiras
1,07

0,51

1,00
Beneficios

831
Tributos

PIS

COFINS
ISS*

0,65

3,00

4,33

Em que:

AC = é a taxa de nteio da administr4fu ccnbal;

S = é uma taxa representativa de seguros;

R = corresponde aos riscos e impmistos;

G - é a taxa que represenh o ônus das gamntias erigÍlm em edital;

DF = é a hxa represertativa das despesas Ínanceiras;

[ = conesponde à rernureração bnÍa do constnrtor

I - é a taxa repre*ntativ: doç bib.tos inci&ntes súre o prEo de rrenda (plS, Gfrns, CpRB e lSs).

Cálculado de acordo com o Acórdâo n"2.622D013-plenário (TC[I)

BDI * -,]-, 00

(l+( S+ R+G))il+ DF)(t+L)

(t- t)

DESCRIÇÃO DAS PARCELAS PERCENTTJAIS (%o)

BDr (%) 21,76

v
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma portal de Assinaturas certisign.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/GFC0-3Dgg-
D3EA-D646 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.c om.br:443 e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido.

código para verificação: 6FC0-3D99-D3EA-D646
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Hash do Documento
79FED6F53878785 1 357A553F6E67949F 21 380E266567C820563C2F8FF 1 CsoC25

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31tOgt202i e(são) :

s Jose wilton Ferreira Do Nascimento (signatário) - 590.670.353-34
em 31/08/2021 16:20 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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DELICITACÀO
t{0 \ 4í'

PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma portal de Assinaturas certisign.Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brA/erifi cart20A6-FDg7_
cFcF-s1FA ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido.

codigo para verificaç áo: 20A6-FDg7-cFCF-s1 FA

ilililtiltilililItilililililililililtffi ililflilililililililtflilililtiltililtililtfliiiitii

Hash do Documento
c 1 1 28 B 39 4 52694285C94 1 sEF 2E A4252837 1 5D8 73 sAC 3 E48 F6 B8A E 1 C 7AE4 F6 E F5

o(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31l}gt202í é(são) :

s Jose wilton Ferreira Do Nascimento (signatário)- sgo.6z0.3s3-34
em 31/08/2021 16:17 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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cNPJ No 05.31 4.789/OOO1 _79
JoSÉ wILToN FERREIRA Do NASóIMENTo

Eng. Ambiental e Sanitarista - RNp No 060752807_9
CPF n' 580.670.359-94 - RG: 92018007AT8 SSP/CE

a 3ü015

\

DETATHAMENÍO D6 EÍ!rcARq)S SOCUIXS DE MEI§AInSTAS

Encargos Sochb delhstrução noDGServiço 201203l
20,00

SESI
1,50

SENAI
1,00

0,20
SEBRAE

0,60

2,50
contra Acidentes no Trabalho 1,00

FGTS
8,00

GRTFOA

Sub- Total Glupo A 34,9o
11,11

Aüso Traba lhado (907d 1,75
Enfermidade

1,37
Mtalina (13o r) 8,33

Prévio Indenizado 0,00
Licença Paternidade

0,05
Abonadas l,@
no Trabalho 0,2L

GRIFOB

Sub-Total eupo 24,6
por Rescisão sem Justa Causa 4,33
por Aüso 0,00

Prévio indenizado 0,83
Adicional 0,08

GRTPOC

Sub-total Êupo 5r24
sobre(A)Grupo Grupo (B) 8,51

rioReincidência do FGTS sobre 1F 0,67
sobre Aviso 0,16

GRTPOD

Gfupo 9ri34
Encargos Complementares 10,20

GRTFOE

Sub-total Gupo r0,20
rUTAL Í34,rÍ,4

DNfT,

tsEC/DNIT,

novosdos is depercentua soctatsencargos e custos administrativos da Tabela de Consultoria do
mero dapor de DG poInstrução Serviço arefere-se0312012, realizadacríHca Tribunapelo deContas emUniãoda estudo realizadopreüo pelo emconstituindo-se recomendação

doconstante 1oOírcio 1s35/201 ECO& 1TCU/S (Processo TC-002. I201s46l 6).

v
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FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurado(es) da futura CONTRATADA,

indicado(s) para assinatura do Contrato:

NOME: JOSE WILTON FERREIRA DO NASCIMENTO

NACIONALI DADE: BRASI LEI RO

ESTADO CIVIL: CASADO

PROFISSÃO: ENGENHEIRO AMBIENTAL E SANITARISTA

RG: 92018007378 SSP/CE

CPF: 580.670.353-34

DOMICíLIO: Av. Santos Dumont 2456, sala 206, Aldeota, Fortaleza - CE

CIDADE: FORTALEZA

UF: CEARA

NOME: RUI SANTIAGO DE SOUSA

NACIONALI DADE: BRASILEI RO

ESTADO CIVIL: DIVORCIADO

pRoFrssÃo: ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO

RG: 0268069028 - MINISTERIO DA DEFESA

CPF: 178.062.833-15

DOMICíL|O: Av. Santos Dumont 2456, sala 206, Aldeota, Fortaleza - CE

CIDADE: FORTALEZA

UF: CEARA

QUANTA CONSULTORIA LTDA
CNPJ No 05.314.789/0001-79
REPRESENTANTE LEGAL

JOSÉ WILTON FERREIRA DO NASCIMENTO
Eng. Ambientale Sanitarista - RNP No 060752807-9

cpF-n' 580.670.353-34 - RG: 92018007378 ssP/cE f ôfrnôí* wVür,,L
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rrmri$!ÉÉPROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/AFFC-D798-

g5g1-055g ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o codigo abaixo para

verificar se este documento é válido'

Codigo para verificação: AFFC-D798-9581 -0558

ilililillillllillllilillllillllilllilff llilllif llillif illilillif llili

Hash do Documento

D83357E6 68C218A58F7826896A03F35EECF1 7B532E1FA7E3ED9B9339AB4A1 56C

o(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em31l18l2021 é(são)

g Jose Wilton Ferreira Do Nascimento (Signatário)- 580.670.353-34

em 31/08/2021 16:24 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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bbmg tseguros

collllrs.AoDELICIIAÇAo

rcMujlgq-4
PREZADO SEGURADO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

B]UTG SEGUROS S.A.

TíTULO: APOLTCE SEGURO GARANTIA

No Apólice: 017412021000107750046728 - ENDOSSO 0000000

Gontrole lnterno: 112492
Data da publicação: Aug 23 2O21 4:39PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
cNPJ I 9.486.258/0001 -78

Documento eletl6n ico dig italmente assi nado por:

\./

v

/v$i(b
/{loelrrrdo
lNaoÍrDÉtdo

rcP
Brãtilh

/vlriro
/Não sEiÍado

/Nâo rsÍÉledo

f.ú.ôrqgHrrtrrsÊ
JorgllâfiúllbE§dÍ rE

Áesíârdod€iiírr@rrâ poi
Rsatô Oliw Corínào

Documento eletrônico assinado digitrlmente conforme MP n" 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGELAURIANONICOI-AI SANTANNAMdeSérie doCertificado: 3AGBBBDCI3STA622DataeHoraAtual Aug232021 4:39PM

RENATA OLIVER COUTINHO M dê Série do Certificado: 1AFD06DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Aug 23 2021 4:39PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1o - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicaçôes de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transaçôes eletrônicas seguras.

Ápós seÍe dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi conetamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br

c3ü024
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Apolice N" 01 741 2021 OOOI 077 50046728

Endosso N" 0000000
Proposta No 145352

Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

garante pelo presente instrumento ao Segurado:

o fiel cumPrimento das obrigações assumidas Pelo Tomador:

atÉ o valor de:

R$ 42 .604 ,44 QUARENTA E DOIS M L E SE SCENTOS E QUATRO REAIS E

QUARE NTA E QUATRO CEN TAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é Prestada para o seguinte obieto:

lnício de Vigência:24 í0 horas do dia 01t09t2021

Fim de Vigência: 24:O0 horas do dia 2810212022

Corretor: RC PRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código SUSEP Corretor: 202045432

i0cc25

BMG SEGUROS S.A. - Codigo de Registro na SUSEP 1741'

CNPJ 1s.486.258/0001 -78

llbmg lseguros

coiUll$$Ao DtLlc[AÇÀo
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A BMG SEGUROS S.A.

QUANTA CONSULTORIA LTDA

rúscnro No cNPJ/MF: 05.31 4;89rc001-79

COM SEDE NA: PROFESSOR MIRAMAR DA PONTE' 909'HENRIQUE JORGE

CEP: 60521-065 - Fortaleza - CE

v

\

AVENIDA PRESIDENTEJUSCELINO KUBITSCHEK' 1830 - 50ANDAR' BLOCO 2-CEP:04543'OOO'VILANOVACONCHÇÃO 
- SÃO PAULO'SP

Tets 27{í-6800 - sAc oSoo 979 9o7o - ouvidoria: ogoo i2S OZrg ' susEP O80o 02í 8rt84 - PÍocesso susEP n'154í4'900í922016-37

MUNICíPIo DE JUAZEI RO DO NORTE

INSCRITO NO CNPJ 07 974 0 821000 1 1 4
Cru

F iguei redo S/N Palácio Muni cipal José Geraldo da z
SEDE NA: PRACA D rceucoM

CEP: 6301 0-1 47 Ju azeÍo do Norte CE

NORTE/CE

ptazo
AÇÃo

NTRATAçÃO

PAL

doecorrentedanafixadovalor pólice,oatéindena izafiorosegu garanteo presente Contratoonarassiemrecusaan ucl indoadorTdo omdas obrigaçõesmentonão cumpri e nondconas ições;inaturaASSsuaaparadasatendimento exigênciasnáo oou TLtc1.3001 7N 202rrênciaConcoúblicaPdeEditalno Licita@oo,lecidestabe MRES EASED ERVIÇosCOPARA,ftENOM PREÇOTIPODOBLICAPU AHARIGENENERAITETUUARQDEOSETDE PROJNAOSAD ELABORAÇÃORESTP DOROJUAZEIDERATRUTURAESFNEDNICMUARIACRETSEANTOUJ
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Apólice N' 01 741 2O21OOO1O77 50046728

Endosso N'0000000
Proposta No 145352

Ramo 0775

Seguro Garantia

LICTTANTE

Demonstrativo de Prêmio

Fonna de Pagamento

pactuados

SÃO PAULO,2g DE AGOSÍODE2O21

llbmg lseguros

coMlssA0 DEII.CIIAÇÀ0

hllratf ?3 t la'' -.

As condiçÕes anexas constituem parte integrante e inseparável. DESTA APÓLICE para

todos os fins de direito. esta Apó|i." elritià' "' 2 (duas) vias de igual teor' sendo uma

"iããtftl 
Segurado(s) e outra da Seguradora'

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou

endosso toi correiã**i" registrado no site da SUSÉP - www'susep'gov'br

as condiçÕes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep

poderão .", 
"onrrftráá; 

no enderáõá efàttOnico www'susep'gov'br' de acordo com o

número de processo constante da Apólice/proposta'

SUSEP.SuperintendênciadeSegurosPrivados-AutarquiaFederalresponsávelpela
fiscalização, normatizaçâo e controlâdos mercados de seguro' previdência complementar

áÉã.tr, óapiialização, resseguro e corretagem de seguros' 
V(\

Jt '- loc?6

1 50 00
0 ,00

Adicional de Fracion mento: 0 I 00

toF 0 ,00

PrÊmio Total 1 50 00

Forma de Pagamento: Vista

Número de Prestação:

Parcelas
1

1

Forma de Cobrança: FlCHA DE

Data Vencimento
3010812021

COMPENSAÇAO

Valor das Parcelas
150,00

- ITAU

AVENIOA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK' 1830 - 50 ANDAR - BLOCO 2 ' CEP:04543-OOO - VILA NOVA CONCEIÇÃO ' SÃO PAULO ' SP

Íers 27íí-6800 _ sAC OSoo 979 9070 _ ouvidoria: oSoo 728 o2í8 - SUSE' oSoo 02í 8484 - processo susEp n' 15414.900í9212016'37



Y

\í
\1

\í
v
vv
v
v
\l

\,
v
v
\J

v

\.V

v

v 'uo'(a

Vt

Apólice N" 01 741 2021 O0O1 077 50046728

Endosso N'0000000
Proposta No 145352

Ramo 0775

Condições EsPeciais

hbmg lseguros

cotülssAo 0El,l[lTAçâc

PrlirafJq l''l-

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização' até o valo.r da garantia fixado na

apólice, pelos prejuízos decorrentes oo inaoimplemento das obrigações assumidas pelo

tomador no contrato principal, para construçao, iornecimento ou prestaçáo de serviços'

1.2. Encontram-se também garantidos pol99t9 contrato de seguro os valores das multas e

indenizaçÕes oeviiãs à Aãministr"çãã púbrica, tendo em vista o disposto na Lei no

í. Obieto:

8.666/93

Anexo.

2. Definições:

Define.se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art' 6. da Lei

nJa.Ooolgi e oo art.2" da Lei n' 8'987/95:

4.1. ExPectativa tão logo reallzada a abertura do

possÍvel inadimPlên cia do tomador, este deverá
e concedendo-lhe Ptazo Para

segurado, indicando claramente os itens não cumPridos
notificação Para a

regularização da inadimPlência apontada, remetendo

1.3. poderá ainda ser contratada, com velba específica independente, a cobertura

Adicionar de Açoer riãuair,istas e previdenciárias, conforme descrito no capítulo lll deste

| - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos

para a execução dã objeto do .["1iãtá principal' causada pelo inadimplemento do

tomador, excluindo-se qualquet pr"iúi,o d"*tt"ni" de outro ramo de seguro' tais Gomo

iesponsabilidade civil, lucros cessantes'

3. Vigência:

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes.regras:

| _ coincidindo 
"om 

o prazode vigência do contrato administrativo pertinente à execução

de obras, serviços e/ou compras; - e permissões do serviço público.
f r-- Êot periodós renováveis, no caso de concessoes

3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3'1'' não se presumem' serão

precedidas de notitiàção esc.rita á, ,"gutadora. ao segurado e ao tomador' com

antecedência de até noventa dias O, O't'"Oo termino de üigência da apólice em vigor'

declarandoseuexplícitointeressenamanutençãodagarantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracte,izaçáo do Sinistro:

processo administrativo para apurar

ser imediatamente notificado pelo

a\ ,t'n a 'l

- BLOCO 2 - CEP: 04543-ooo - VILA NOVA

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 50 ANDAR

LTORIA

ENORTDOJUAZEIROEDMUNICRADOGUSE
TDALSUcoNAQUANTTOMADOR

Tels 27íí-6800'SAC OSOO 979 9O7O ' OuvidoÍia: 0800 7280218 - SUSEP 08OO 02í 8484 - Processo SUSEP n" í
SÃO PAULO. SP
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Apólice N' 01 741 2021 OOO1 077 50046728

Endosso N" 0000000
Proposta No 145352

Ramo 0775

Condições EsPeciais

Ilbmo tsequros

fmU,UH

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2.Reclamação:aExpectativadeSinistroseráconvertidaemReclamação,mediante
comunicação p"rã 

-áãg-rodo a ,"ôúàoorr, da 
. 
finarização dos procedimentos

administrativos que comprove, o úáãitnpiemento do tomaáor' data em que restará

oficializada a Reclamação do Sinistro'

4.2.1. Para a Reclamação do sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos, sem prejuízo do dispostà no item 7 '2'1' das CondiçÕes Gerais:

a) cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver' devidamente assinados

pelo segurado e Pelo tomador;

b) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

c) Copias de atas, notificaçÕer, 
"ãnirc 

notificações, documentos' correspondências'

inclusive e- mails, trocados "ni* à 
""grrádo 

'" o tomador, relacionados à

inadimPlência do tomador;
d)Planilha,relatórioe/oucorrespondênciasinformandodaexistênciadevalores

LT'til;,,nr, reratório e/ou correspondências informando os varores dos prejuízos

sofridos;

4.2,2AnãoformalizaçãodaReclamaçãodoSinistrotornarásemefeitoaExpectativa
do Sinistro;

4.3 Caracte ilzaçâo:quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados

no item 4.2.1. e, após análise, Rcãi-comprovada a inadimplência do tomador em

relação às obrigaçoes co-bgrfs p"rããpãú"t, o sinistro ficará caraclertzado' devendo a

rãôiiroãt, 
"rItit-o 

relatório final de regulação;

5. Acompanhamento e lnspeção de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos' a seguradora reserva-se o

direito de, a qualquer tempo Ourante á vigência do seguro' solicitar documentação que

atualize o status dos risco", ,eati)ãi inãfeçoes, visórias e verificações no local do

risco e ou canteiro de obras, porãnta'própria ou por terceiros nomeados por ela'

ãúiúrnoo-se o segurado e/ou o Tomador a:

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados'

devendo facititaiã Jã"árp"nho das tarefas da seguradora;

5.1.2. acompanhar pessoatmente, ãu atraves Oe pràposto devidam.ente credenciado'

as inspeçÕes ,eaizaOas pela Seguradora, quã'- poderá endereçar possíveis

recomendaçÕes ao segurado, estiputaioo prazos para que sejam cumpridas;

\- Yxcczq
AVENTDA'RESTDENTEJUSCELTN.KUBTT..HEK,IB3o-soANDAR-BLoco2-cEp:04s43-ooo-vrLAuoúncoHcetÇÁo-sÃopAULo-sp

Tels 27í{_6800 _ sAc o'o0 979 9oz0 - ouvidoria: oSoo 728 02íB - susEp o'oo 02í B4g4 - pÍocesso susEp n' ítt14'900í92/20í6-37

LTLTORIA
NORTEDOE JUAZEIRODPloRADOSEGU

DASUcoNAQUANTTOMADOR
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Apólice N' 01 7 4120210001 07750046728

Endosso N'0000000
Proposta No 145352

Ramo 0775

bbmg tseguros

trfl"i^''[Ufl
Condições EsPeciais

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das condições Gerais que não tenham sido

alteradas pela pràsente Condição Especial'

5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados'

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de

obras, por conta própria ou poi t"r" prestadores de serviços devidamente

identificados, sempre que esta entenda-necessário. para isso, a seguradora agendará

a visita "o, "nté"edência 
mínima ãe 48h, aguardando a confirmação da data e

horário da vistoria ó"lo S"grrado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias'
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Apólice N" 0 1 7 4120210001 077 500467 28
Endosso N'0000000
Proposta No 145352
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNIG PIO DE JUAZEIRO DO NORTE
TOMADOR: QUANTA CONSULTORTA LTDA

í. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e ate o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razáo de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigaçôes assumidas em função de:
| - processos administrativos;
!l - processos judiciais, inclusive execuçÕes fiscais;
lll- parcelamentos admínistrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
lV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizaçÕes, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, paÍa cada caso.

2. DEFTN|çÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apôlice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condiçôes Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposiçÕes
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. CondiçÕes Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qua! for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apolice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7.lndenização'. pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura
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Condições Gerais

SEGURADO: MUN! IO DE JUAZEIRO DO NORTE
TOMADOR: QUANTA CONSULTORTA LTDA

do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterizaçáo ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. segurado: a Administração Pública ou o poder concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

s. ACE|TAçÃO

3.1. A contrataçáo/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponênte, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou nâo da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovaçÔes, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o pÍazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de nâo aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
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AVENIDAPRESIDENTEJUSCELINOKUBTTSCHEK,ls30-50ANDAR-BLOCO2-CEP:04543-OOO-VTLANOVACONCETÇÃO-SÃOPAULO-Sp

Tels 27íí-6800 - SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria:0800 728 02í8 - SUSEP 0800 021 8484 - PÍocesso SUSEP n' 15414.90019212016-37

f bmg rseguros

c0!jlls.40 DELIç|TAçÀ0

HiuriII"6Jt:-



v

v
v
\í
\,
V
\í
Y

v
\rv
g

v
rí

ú
ú
J

a

J

-v

Apólice N" 01 74120210001 0775 0046Z28
Endosso N" 0000000
Proposta No 145352
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUN PIO DE JUAZEIRO DO NORTE
TOMADOR: QUANTA CONSULTORTA LTDA

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o resseguradoi se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alteraçÕes previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá ammpanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitaçâo do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificaçâo do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNC|A

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao ptazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apolice acompanhará tais modificaçÕes, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alteraçÕes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitaçáo do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATTVA E GARACTERTZAÇÃO DO SINTSTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condiçôes Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivaçâo da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7 .3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas CondiçÕes Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. TNDENTZAçÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice
8.2. Do ptazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1- O pagamento da indenização ou o início da realizaÇão do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinia) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante'o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2- Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de30 (trinta) d,-r" será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidal as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o pÍazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos- em que haja vinculação da apólice a um Contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na'amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuraçâo dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. -

9. ATUALTZAçÃO DE VALORES

9'1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas CondiçÕes Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigaçáo, acarretará em:
a) atualizaçáo monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenizaçâo, a data de caracterizaçáo do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualizaçáo monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
!iquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
ptazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

í0. suB-RocAçÃo
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dadã causa ao sinistro.
10.2. É- ineficaz qualquer ato dosegurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

Íí. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
l- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Givil Brasileiro;
ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente Oe atos ou fatos de
rêsponsabilidade do segurado;
lll- Alteração das,obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doto praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado nâo cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
Vl - Se o segumdo ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstÉlncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influencÍar na acéitaçáo da
proposta;
Vll- Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

í2. CONCORRÊNCN DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prquízo comum.

í3. CONCORRÊNCA DE APOLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

í4. EXTINçÃO DA GARANTTA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaraçâo assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
ll - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculaçâo da apólice a um contrato principal, ou quando a obrígação garantidã for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas CondiçÕes Especiais.
í4.2' Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei No 8.666/1gg3, e sua
extinção §e comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeb do contrato nos termos do art. 7B da Lei No g.666/93.

í5. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposiçÕes:
15:1.1. Na hipotese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcionaf ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisâo a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

bbmg rseguros
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Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
751365
90/365
105/365
120t365
135/365
150/365
165/365

o/o Do Prêmio

13
20
27
30
37

40
46
50
56
60
66

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção % Do Prêmio

de prazo em dias
195/365 73
210t365 75
225t365 78
240t365 80
255t365 83
270t365 85
285t365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELIN. KUBITSCHEK, 1830 - soANDAR - BLOco 2 - CEP: 04543-000 ,,Nr:"Y;^" .: :::; '
Tels 27íí'6800 - SAG 0800 979 9070 - Ouvidoria: 0800 728 02í8 - SUSEP OSOO 02í 8484 - Processo SUSEP n. íâCí4.900í92l20í6-37
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Apólíce N' 01 74120210001 O77S 0046728
Endosso N'0000000
Proposta No 145352
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNIG Pto DE JUAZEIRO DO NORTE
TOMADOR: QUANTA CONSULTORTA LTDA

180/365 70 365/365 100

15-1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

í6. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:
| - por arbitragem; ou
!l - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
Gompromissória de arbitragêh, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1' Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragêm é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de
í996.

í7. PRESCRTÇÃO

Os prazos prescricionais sáo aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questÕes judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

í9. DISPOS!ÇÔES FtNAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.

tbmg rseguros

COIJII§.SAOD§LICITACÀO

rrrhtfÀI.$,qk.-

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. ^ V

J" §:3Üc37
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Endosso N'0000000
Proposta No 145352
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNTC O DE JUAZEIRO DO NORTE
TOMADOR: QUANTA CONSULTORTA LTDA

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo oterritório nacional,-.salvo disposição em contrário nas CondiçÕes Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

..r.3i#g,e

tbmg rseguros

CO|UIIS$AO DE LIOITACAO
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Fortaleza/CE, 02 de setembro de 2021
A
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA MUNIC]PAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA
Endereço: Av. Ailton Gomes, n" 242g - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte/cE

REf.: CONCORNÊCN N'2021.07.30.í . CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS A SEREM
PRESTADOS NA CLAEORAçÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE.

A empresa QUANTA CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNpJ n.o 05.314.7g9lOOO1-79,

sediada na Av. Santos Dumont, n' 2456, Sala 206 - Bairro Atdeota, Fortaleza/CE,
declara que o presente volume relativo a Proposta Técnica-Comercial, encontra-se em
conformidade com o EDITAL No 2o21r.ol.go.1 e que contém 41,

folhas

Atenciosamente

QUANTA CONSULTORIA LTDA
cNPJ N. 05.31 4.789/0001 _79

JOSÉ WLTON FERREIRA DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE LEGAL

ENGENHEIRo AMBIENTAL E sANtrARtsrA - RNp n" 060752807-9
CPF n' 580.670.353-34 - RG: 9201B0Otgt! SSP/CE
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o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma portal de Assinaturas certisígn.
Para verificar as assinaturas clique no linkr https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verif icarto2gT-F31g-
910c-43cE ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido.

codigo para verificaç ão: 02gT-F31 g-91 0c-43cE
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§§TAT}O DO CEAR.A

c0lttrt§$A0 DEL|CITACA0

affrangl,lÊ.Jr-
1

t

I

PR.EFHIT§JMA ML}NICTPAL ME :UAZEIRO Dü ru{}ffi.TH

CNPJ: 07"§74.0§2/00$1-14

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DE PREÇOS

Concorrência No 2021.07 ,30.L

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na elaboração de projetos
de arquitetura e engenharia junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, conforme projetos e orçamentos anexados ao Edital Convocatório.

\-/

\-/

Data da Abertura
Horário
Local
Endereço
Norte/CE.

: 12 de Novembro de 2021.
: 09:00 horas
: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal
: Av. Leáo Sampaio, no 1748 - lo andar, Lagoa Seca, Juazeiro do

Aos doze dias do rnês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na cidade de Juazeiro

do Norte - CE, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em sessão pública, nomeada pela Portaria no 08912021, de 04 de

Janeiro de 2021, do Senhor Prefeito Municipal, sendo composta pelos membros Uelton de

Souza Cardoso, Romana Alves Santos e Ana Regia dos Santos Pinto, sob a presidência do

prirneiro. O motivo da presente reunião e tão somente para que fossem abertos e

analisados os envelopes contendo as propostas comerciais das licitantes habilitadas
referentes à Concorrência n" 2021.07.30.1, cujo objeto supracitado, sendo elas HANNAH
CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI; TECHPROJ CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI; CROQUIS PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA C

QUANTA CONSULTORIA LTDA. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor Presidente

declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, nomeando a Senhora

Romana Alves Santos para secretariar a reunião. Fora destacada a participação do Sr.

Akiro Meneses Chikushi, Assessor Especial de Projetos e Contratos do Município que

auxiliou a Comissão de Licitação na análise técnica das propostas comerciais das empresas

habilitadas. Destacou-se ainda que nenhum dos licitantes se fizera presente. Desta forma o
Senhor Presidente apresentou os envelopes de propostas de preços devidamente lacrados

tais quais estavam quando da sua apresentação. Posteriormente, o Senhor Presidente

determinou a abertura dos referidos envelopes. Abertos os mesmos, deu-se início a uma

minuciosa análise por parte da Comissão e do Assessor Especial da Secretaria de

Infraestrutura junto a todas as propostas apresentadas, sendo realizada inclusive, apos a

análise técnica, uma leitura em voz alta dos preços para que fosse confeccionado o mapa

comparativo para se saber qual dos licitantes apresentaria a melhor proposta para a

Administração. Feita a devida comparação constatou-se o seguinte resultado: a empresa

TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI sagrou-se vencedora da

presente licitação, com proposta no valor global de R$ 2.241.682,50 (dois milhões

duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos). Por

sua vez, a empresa CROQUIS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA teve a sua

proposta de preços desclassificada por ter suprimido da sua planilha o sub item 3-24

pr.rirto do orçamento básico constante no gfrtpl convocatório, bem como por ter alterado

ôs quantitativos dos sub itens 7.13, 7.14 É 7.15 em relação p Planilhp orçamentária doll / {
:.:\§1' . I'Vi:



I
p ffi s r s r* $ ffi Â . *f#fuffiY. *u§*Tffi s m ü trütffil

CN PJ : ST. §24.08ã/ üütr Í.- Í"q

Município, conforme planilha constante em anexo. Em assim sendo, o Senhor presidente
recomenda que o presente certame seja adjudicado ao seu iespectivo vencedor,
informando ainda que, o presente julgamento deverá ser publicado na irnpr.nru oficial e
em Jornal de Grande Circulação no Estado, quando, a contar desta data, ftcará aberto o
prazo legal para a interposição de possíveis recursos. Destacou-se também que, os
envelopes contendo as propostas comerciais das licitantes inabilitadas permaneceriam em
poder da Comissão de Licitação até o seu devido resgate. Nada mais iravendo a tratar, o
Senhor Presidente determinou que fosse encerrada giywnte sessão, do que para constar
fora lavrada esta ata, que vai assinada por mim, ...M-....... Romana Alves santos,
que secretariei e pelos demais membros da Comissão pelo assessor que auxiliou nos
trabalhos.

Assinaturas da Comissão de Licitação

l*;
Presidente de Souza Cardoso

Membro Alves Santos

Membro Régia dos Santos Pinto

Assessor Especial

Função Nome Assinatura

Assessor Meneses Chikushi
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corÚrssAoDELtclTAÇÀo

Esrnf;:ffi D0 eHAffiÁ Folirair 2l3ãÁe
PRETEITI"'R& MUNICIPAI. DH JUAZHIRO DO I§OffiTffi

CN Pl t *7 .§7 4.082/ üm01-14

MAPA DE APURAÇ Ão DE PRECOS

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na elaboração de projetos

Oe arquitetura e engenharia junto a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçôes constantes no Edital Convocatorio.

Concorrência No 2021.07.30.1

Em presa(s|/Pessoa(s) Fís ica(s) Partici pante(s) :

41 .595.380/0001-31

v

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Novembro de 2021

VISTO DA COMISSÃO:

Presidente:
Membro:
Membro:

Uelton de Souza Cardoso
Romana Alves Santos
Ana Régia dos Santos Pinto

Item c.N.P.J. / C.P.F

1 HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI 31 .998.959/0001 -91

2 TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI

3 cRoeurs pRoJETos E CoNSTRUÇÔES LTDA 03.276.584/000'l-1 0

4 QUANTA CONSULTORIA LTDA 05.314.789/0001 -79

Classificação I Valor total

1o TECHPROJ CONSUU PROJETOS EIRELI 2.241.682,50

20 CONSU EIRELI 2.499.144,53

3o co 3.078.885,00

IS ES

Í

Drrlci: ltilur.:it.Ê{1í1, s;'nt: - {-e ntro CFP. r:-] Ú !Ü f i; -" jttareiro cio Nor-te/Ct: - Fr:ne: {lirj) 35f:í iltii)
;itr: : t..ri.,:r^.,. j lle;tt:i rr:ijlltcrie ce. qc;v. bt-

PraÇ,,i

Nome/Razão Social

Nome,

0.00 (desclassificada)
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DrÁnIO OF'ICIAL DA LrNIÁO - seção r

COfÚI$SAO DELICITACAO

No 2 ls. quarta.refg,l{+ ###Há-ts5r.l 1677-7069

PREFTITURA MUNICIPAL DE JA6UARETAMA

Avtso DE UctTAçÂo
TOMADA DE PREçO5 Ns 2021111002-ADM

MUNICÍP|O DE JAGUARETAMA - Tomada de Preços nc :021111002-ADM do tipo tÉcnrca e
preço.objeto CoNIRATAÇÃO DOS 5EÊVIÇOS TÉCNTCOS ISPECTALIZADOS DE ASSTSSORIA
CONTAEIL, PARA ATÊNDEÍt A5 NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICiPAiS DE
]AGUAREÍAMA.CE. A Comissão de licitação comunica aos interess,]dos que a scss.io de
recebimento dos envelDpes será dia 2O/1.1/2021 ás 09h0úmin, nâ sàla dê conrislãc de
licitação na sede da Prefeitura Muni€ipal. Ruã Tristâo Gonçalves. 185, &4aiores lnÍormaÇôes
Tel. {88) 3576 1305, Email; licitâcâo(Ajaguaretêrria.ce.gov.br.

,aguaretama-CE, 15 de novembro de 202:1.
ÊRANCISCO JEA.N BABRÉTO DÊ OLIVTIRA

Pres:dente dã CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

Avrso DE r.rcreçÃo
PREGÃo ÉLÉÍRôNtco N' 202r.11.16.r

O Pregoeiro Oficiê! do MunicÍpio de lardim, Estãds dô Ceará, no uso de suas
atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos intere5sados, que estaÍá
realizarrdo, na sede da Prefeitura, atravós de plataforma cictrônica www.bllcompras.conl,
por inteímédio dô golsa ije Licitações do Srâsil (BLL), cÊÍtame licitatório, na modalidade
Píegão n' 1021.11.],6.1, do tipo EletrôniEc, cujo objeto é a aquisiçáo de m3teriais,
equipamentos de inÍormáticê e mobiliários destinados a at-ondpr aT necesridàd-o5 do Centro
de Assistência Fârmacêuticâ - CAF, junto a SecÍetarié l4uniÊipái de Saúde de Jardim/'CE,
conforme especificaçôes apresentadas júDto ao Edita! Colrvocatório e seus aneros, com
ôbertura marÊadé para o diá 30 de Novembro de 2021, a partir dê5 09:00 horas. 0 inicio
de acolhimento das propostas comeÍciâi! ocorÍerá a partir do diã 18 de tJovembro de
202i, ás 17:00 horas. Maiores iôformações e entrega de €ditais no eÊCereçc eletrôiico;
www.bllcompras.conr, íror intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). lnforryiações
pcdcrâo ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3555-1772.

iaÍiim-CE,16 de novembrô de 2021.
ÁLêERTO PII.,IHEIRO TORRES NETO

PreSôeiío

RESULTAOO DE ]ULGÂMENTO

\ , TOMADÁ DE PREçOS ile 2OZ,..O7.l9.lv
Avlso {le lulgamento Final - Tomada de Preçps ae 2021.07.19.1

A Comissão Permanente de Licitação da PÍefeitura lsluniripêl de Jardim/CE,
torne público, que concluiu o julgamento final reÍerente ao Cert3me Licitatório, na
moCalidade Tomada de Preços n' 2O27.A7-79-1,sendú o scguinte: Â eüpresa Allamo Eclgar
Fernandes Rolim - ME fora deciaÍada vencedora Êoí aprÊsentar F'reços compa[íveis coÍr] o
orÇamento básico e com cs pratic6dos no mercado sendo esseg mais vairtaiogô5 paÍa a
Administratão. Vale ressaltar que a empresü lvlomentum Construtora t.imitõda teve sua
proposta des.lâ.sificôda por apresentó-la sem assinaturas tânto do representãlrte legal
quanto do responsáve! técnico da mesma,..,indo a descumprir o item 4.2 dÕ Edital
Cünvocãtório Maiores informaçôes, na Sala de Licitaçôes, sito na Rua Lecnel Álencar, n!
347, Ctn1Úo no horário de 08:0Oh às 12:00h. Esclarecinrentos: Fohe {Bgj 3555 1772.

lardim,/cE,2l de orltubro de 2021.
ALBER'iO PINHEIRO TORRES NEIO

Píesidente da Comissãc Permanente dÉ Licitação - CPL.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESULTÀDOS DE JULGAMENTOS

PREGÃO ErÊTRÔNtCO N' 2021.10.26.2

ü PregoeiÍo O[icial do Município de iuazeiro do Norte, Estado do Ceârá, ro riso
de suas atÍibuiçôes legai5, torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu
o julgamento final d6 Píegâo Ne 2A2!.1C.)6.2, sc.dc o se8uinte: LICITANÍE VENCEDOR -
tul;trRTCELL EqUIFAMENTOS DE TELEFONIA LÍDA, ven.edora juntü âos Lotes 01 e 02 com
proposta final no valor global de RS 1.53.1.559,00 ium milhão quinhentos e tr:ita e ciuatro
rnil quinhentos e cisqúenta e nove reais). A empíêsa vencedora fora deqlarada lrabilitada
poí cumprimento integrêl às eyigên{ias dü Fdital Convocatório. Maiorês inÍormações no
endereço eletÍônico: blicomÍlras,com, por intermédio da Bolea de Licitações do Bíasrl íBLL).
lnformaçóes poderSo ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3199-0361.

.lua?eiro dô NoÍte,/CÊ, 16 ce noveft]bro de 2021.
RAIIVIUND0 EMANOEL BÂSTOS DÊ TALDAS NÉVES

\-/ coNcoRRÊNcta N" 2021.07.30.1

O PresidÉnt* cla CoÍnissão PerÍnânente dê Licitâçâo da PíeÍeliuía Municipài de
luazerro do Norte/CE, no ueo dê sLras atribulçóes legais, torna público para conhecimento
dos intcressadog quc fora concluido o iulgamento referentê à fase de propostas de preços
do certême licitêtório na môdalidadê Concorrênciâ ton)bada sob o n" 20?1.07.30.1., sendo
o seguintei EMPRESA VENCEDüRA - TECHPRoJ CoNSULToRIA E PROJETOS ElRELl, com
propo5ta de preços no valor global de Rt 2.241,682,50 (dois milhôes duzentos e quaÍenta
e um mll seiscentos e oitenta e doií reais e cinqucntê centàvos). Por 5uê vez, a empresa
CnoQUiS pRolEToS É CONSTRUÇÕES LTDÂ teve á suâ propo5tô de preços desclassificadü
por ter suprimido da sua planilha o sub item 3.24 previsto do orçàmento bá5ico constânte
no edital convocatório, bem como por ter alterado og quantitativos dos 5ub itens 7-13,
1.'14 e 7 ,75 em relaçâo a pianilha orçàmêntária do tvlunicipio. Maiores inÍoírnaçôes na sede
da coriissão. sito à Av. Leão Sampaio, ns 1748 - Ls andar - Lagoa Seca - CEP;61.040-000,
luazeiro do No,"celcÊ, no horário de ogj00 à5 14:00 horas ou pelo teleÍone (88) 1199-
0363.

luazeiro do NoÍte/cE,12 de novembro de 1021.
UETTON DE sÔTJZA CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

avlso DE tlclraçÃo
ToMADA DE PREçOS N" 4/2021-SMS

O N'lunicíÊio de Jucás,/CE, alraves de suâ Comissão peíft!ônente de Licitação,

faz Eaber acs interess3dos na Tomada de Preços n'004/2ú21-5M5, cujo objeto ó a

contrátaçâo de empresà parà píettaÇão de serviços de reforma de UnidâdÊ de Âtenção

Especializada em Saúde, setor 03 - Hcspital Municipal lose facundo filho, conÍoíme

orçâmento básico em árexo, de responsâbilidâde da secretaria Mutricipal de Saúde,

que a sessão para abertura dcs envelopes contef,do ôs p.opostss iomerciats será

realizadê às 09hs do clia 19 de novembro de ?021., no Setor de LiÇitaqões da Ptli.

JuÇà5 - cE, i6 de novenbro.le 2021-

Jü5É \{TILLIAN PERÉIRA DA SILVA

Presrdente da CPL

PREFEITURA MUNICIFAL DE LAVRAS DA MANGÀBEIRA

RESUTTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ETETRÔNICO N9 2021,10.28.1

A PreSoeira Oficial torna público que forã conclurdo o iulgamento final do
Pregão Eletrôrico fre 2021.7O.28.1, sendo o seguinte: Enrpresa5 vencedoÍas Maxxi
Distribui.Jora de M-.ílicamentos tlosprtalaÍes ElRELl, vcncerlorâ ju[to ao lote 1j lntÉligência
Comercio de Equ:paf,entos e Serviços EIREI-I, junto aos lotcs 2 e 7j CMED Distribricioía
LTDA, junto ao iote 5; Cirurgicô Boa Vista Comércio LI.DA. junto aos lotes 3 e 6 e Assuni
Pretc produçôes Culturais e ComeÍcio de Materiais Parê Uso Medico ElREL|, junto ac iote
4, por teíem apÍesentacjo os melhores pÍeços na Êtaía de lances, sÊndo â5 rnesínas

declaradas habiiitadãç por cumorimente integral às erigências do Editêl Convocatório.
Maiores informaçôes na sede da CPL ou ainda atr.l!,ês da platãforma elêtíônica
"bllcompÍas.com".

Lavrôs dâ Mangâbeira/CF, \b de novembro de 2021.
II1AÊIA IOSIANA BENÍO DE OLIVEIRA

Preg0eirà

PRTFEITURA MUNICIPAL DE MIRÁÍMA

AV|SO DE UC|TAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nc 2{t21.11.03.01 - TP

Aviso de Repulllicêção de Licitação. O PÍesidente da CPL de Mirâimà-CE tarna publico párâ

conhecimentc doi iÍteÍeisâdús que, no proximo diá 06 de Dezembro de 2021, às 09h. na

Sede da Cofiissão Permanente de Lrcitação, lo.alizada na Rua E5plânada da Estação, Ne

433, CÊntro, Miraima-CF, estará realizando Licitação na Modalidade Íomada de Preços N!
2021.11.03.01 - TP, cuio Objeto é a Confrãtêção de emp.esâ especializadâ páÍa execução
dos ser,riços de reforma e ampliação das Éscolas ioão Bàtista de l-Íeitai e Abrlro Àntônio
Alves; aonstrução de cerca na estrada que liga as Localicades de Riacho de Amontada e

Suinasa e reÍorma da Praça do5 Filcmenos na lede do Município dc Miraima, dc interesse

da PreÍeituÍa Municipal de Miraimâ/CE, conÍoíme especiÍicaçõês dos Anexos do Edit:|, o
qual encontre-se disponível no endeÍeço âcima, dê sêBuada às sêxtâs-ÍeiÍâs, das 08h às

12h.

Mir.rim.r.CE. 1ii de novemhro de 2021.
MATEUS I4ORORO SÁ

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÀO VELHA

AV|SO DE UC|TAçÃO
PRE6ÃO ErErRÔNrCO Ne 202r.10.06.01

O PreFoeiro ciá Prefeiturà Municipal de Mrssão Velha - ceara rorna públ;cc,

pãra conhecimento dos interessados, que no proximo diâ 02 de dezembro ie 2021, às

09:00 hoÍas, atra,rés de endereço e!etÍôni€o www,bllcompras,com, estaré íeêlizarcio

Licitação na modôlidade Pregão Életrônico Ns 2021.10.06.0i, criterio de julgamento tu1enor

Preço por Lote, com fins de fornecimento dê livros do aluno e orofessor do tnsino
Fundanental ! e l!. Ensino lnfantil e EjA (Educação de Jovens e Adultos). Livros para

atendeÍ a demanda dos âluDôs matriculadôs no srstema Municipal de Miss5o Velhâ/CE.
incluindo marerial impresso e digital e píestação de assessoÍiê pedagóÉica, o qual

encoiltrê 5e rra Íntegra na sede da Comiss,io, situada a Rua Dr. losé LeitÉ Landim lúnior, ng

64, Centrô, Missão Veilia,/CE. MêioÍes intormações no endereço citâdo no horârio çle

ü8:00h à5 14r00h ou pelo e-mâili pretsoes@mis5aovelha.ce.gov.br.

klissão Velha - CE, 16 de novcmbro de 2021
- ÊICARDO MENDES GOtlEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AV|SO DE UCrrAçÁO
PREGÃO ELETRÔNrcO NT 2021,11.12,oI-SRP

o Pregoeiro Oficial do Município de Nova Olinda, E5tado do Ceará, torna
público, que estará realizando, na 5ede ds Preteitura, através da plataforma eletrônica

lvwvi.bll.org.br, por intermédio da Bclsa de Licitaçóes do Brasíl {BLt), certame licitató.io, na

modâlidadc Pregâo n'2021.11.12.01 SRP, do tipo eletrônico, cujo objetc é Rcgístro Fornra!

de Preços relatívos à aquisição de matêrial permanente para 5uprir â5 necessidàdes das

diversas secretarias do Município de Nova OljndalCE, confortrie espe.iiicações

áÊre5êntâdas juntc ao Edital Convocatóriê e seus ôneros, cotri âberturâ maÍcadá pârá o dia

30 de novembro de 2C21, a partir das 0g:00 horas. O início de âcô!4imêrto das propostas

comÊrciais occrrerá a partrr do dia i8 de novenrbro de 2t)2L, àe 09:00 horas. Maiores

inÍormôçôes e entÍcga de editais nos cndereços eletrôricci: www.bll.org.br e

h:tps://licitacr)ee.tce.ce.gov.br/. lnformaç6es podt--rãe ser obtidas aítrda pelo telefone (88)

3546-1639.

Noua Olinda-CE, 12 de novembro de 2021.
PAULO RICARDO FONTE DE OLIVEIRA

Preg0eiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIÊNTE

avrso DE LrctTAçÃo
coNcoRRÊNCtA Ne 2512021

O Município de Ncvo Oriente, to.na público que ro próxrmo diô 2C de

dczembro de 2021 às 09:oo horê5, estará abrindo !i.itaÇâo na modalidade Concoríência

N9 00.025/'2021, culo obieto veísa sobre RegistíÊ de Preço parà futuros e evenluJis

serviços coDrun5 de engenhària para manutenção preve»tiva e i§.retiva dag instõlaçôes

físicês prediais e equipafientos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais

e peça! de íeposição, por percentual de desc§ílto sobre as tabelés de seÍviços da

SINAP-2021, SEINFRA 027 ou 027.1 para atendeÍ as üecessidades das diversas

SecretâÍias dc Municipio de Nsvo Oriente - CE. O edital completo poderà ser adquirido

na sala Ce ii€itações, nos di35 úteis após eeta publicação, no horário dc atendimento

ao público das 08:0Oh às 12:00h e âinciâ ôos seguintes sitios êletrônicos:

hÍtps:,//wvJw.hovooriente.ce.gov.br/'licitãcao.php e https:/llicitacoes.tÇe.ce.8ov br,/.

Novo Oricnte.CE, 15 de novembío de 20?1.

PAULO STRGIO ANDRADE BONFIM

Presidc.te da CPL

# ttri. do(un?rr! paJê !.i Jrillcrdà no rÍttft,ir ekÍíaiko
ttrp:lr'*ws.'ír.4oú.br,h!1$ticidêJÊ-hlnrl, pelo...ligo 05!0:0?!i!1708241

txnr,6enio a:;:fiâdo diSiliJnfixr..ilrrnn! tlF n. 2 lta ? di! l4/0à/2S1,
q!e inetitúi r r.iÍieetrltuí3 de ChrvÉl Públcr! 3ia5rle,tr lcP-orrtil.

tcPidI
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Trata-se de Requerimento referente a indebito tributário.

Pagamento em duplicidade. Analisando os documenros acostados

aos autos, verificou*e a falta de documentos essenciais para apreciaçãcr

do pleito, tais como: comprovante de endereço atualizado do

recluerente. Sendo assim, o recluerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento clo mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (Código

Tributário M unic ipal).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

sem obstar o direito do requerente de, posteriormente, reqLlerer o

que achar de direito.

Juazeiro do Norte,/CE, 16 de novembro de 2021

Joana D'arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta tle Impugnação

Portaria n" 1437/Z0Zl

Autoria: \(/illiam BazÍlio dos Santos

Subscrição: Francisco Rafael do Nascimento Rolirn - Cícero Fábio

Ferreira de Matos - José Ivanildo Rosendo do Nascimento - Rubens

Darlan de Morais Lobo - Lr,rcas Rodrigues Soares Neto - Firmino

Neto Calúr - Herbert de Morais Bezerra - José Nivaldo Cabral de

Moura - Firmino Neto Ca[ú - Jose David Araújo da Silva - ]ose

Adauto Araújo Ramos - Raimundo Farias Gregório Júnior - Cícero

Jose da Silva - Antônio Vieira Neto - Jose João Alves de Almeida -
Rosane de Matos Macêdo - Jacqueline Ferreira Gouveia - Yanny

Brena Alencar Araúrjo.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase cle Propostas de Preços) - O Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal deJuazeiro

do Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que fora concluído o julgamento

referente à fase de propostas de preços do ccrtame licitatório na

nrodalidade Concorrência tonlbada sob o no 2021.07.30.1, sendo o

seguinre: EMPRESA VENCEDORA, - TECHPROJ CONSULTORLA

E PROÍETOS EIREI-I, com prúp()sta de pr()c()s t't,r va[,>r gl,rbrl rlc

R$ 2.241.6ti2,5[r (dois milhires rLrzcntrrs c rltu]rentâ c rtrn mil se isccntos

e oitenta e r1oi.s reais e cir-rqrrenta ccr-rtavos)" Por sua vcz, â cmpresa

CROQUIS PROJETOS E (I()NSTRUCÕES LTDA rci'c r sLra

proposta cle preços clesclassiÍicada p{rr rer suprimido da sua planillra

o suh item 3.24 previsto rl<. or.;amento brisico constànte no eilital

conr'ocattlrio. hem conro llor tcr ehera.lo ús Lluantitlrtivi.rs r{os st:b

itens 7. ll, i.l4 e 7.15 em rclaçáo a I-.lanilha r,rçattrcrrtliria d.r

lr4unicipio- l\,1aic.rrç:s intornrac'Ões na sedrr tlrr comissão, sito à Ar,, l-eãlr

Sirmpaio, n'' 1748 - l" antlar - L,rg<,a Scca - CEI' 61.Ü40{00, Jtrazeiru

do Norte,r'C8.. no lr,:rrário de 08,t-10 às l4:C0 horas ou pelo teleíonc

(SS) 3199-016.3. Juirzeiro d<, N,rtte;'(lE, 12 de novembro deZ07l.

Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Eletrônico n" 2021.10.26.2. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas aribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final ilo Pregão No

2021.10.26.2, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR -

RESOLUÇÃO N. 1098

z02t

DE II DE NOVEMBRO DE

Concecle Título Honorífico de Cidadao

Juazeírense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a

\ /seguinte Resolucão:

Art. 1" - Fica concedido o Títtrlo Honorííico de Cidadao Juazeirense

ao Senhor Carlos David Siqueira Lima, pelos inestimáveis servicos

prestados à comu nidade Juazeirense.

Art. Z" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sa[a das Sessões da Câmara Municipal de Jr.razeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano deZ0Zl.

Antônio Vieira Neto

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE,17 DE NOVEMBRO DE 2021 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 025

Presidente em Exercício

COlilIS§AO DE LICITACAO

romr!!-3§t-_
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SINDICÁTO DOS EMPREGADOS EIi't ESTABELECIMENTOS
BANCÁRtos DE SoBRAL

EDtraL DE coNvocAÇÃo
ASSÉMBLEIA GERÁL ORDINARIA

ELEtcÃo
Pclo presentê Editâ1. faÇo sàberque no {iia Õ9 de Fevcreirc de 2023, ío pe.iodo dê
08:00ioito) às 17:00{dezéssete) horas, ôhse.Jan.lo ôs medidas sgnitárias. de
proteção à sêúde, devidc a Pdndemra - COVID-1g, sefá realizâda, de forma
prescnciai, ccm a utilizêção de uma mesa coletora fixa que íuncÍonaÉ nâ sde do
Sindicato dos Empregados erl Estabelecimento Bancários de Sobral. Cl'lPJ-:
06.602.205/0001-23. na Rua Í\,lonsenhor Joaquim A.nóbio de Àndrade, 21, na
cidâde de Sobrai, Esiado do Ceará, CÉ?.:62.040-7A0 e de umâ mesã colêtcra
itineranie quê pêí@trerá todas as agências bancáíias sediadas no municipio de
Sobrâl- Estado do Ceârâ, serê reôlizada elerçáo paÍa composição da Diretoíra,
Conselhô Fiscal e Delegâdos Reprêsentântesjunto âo Conselho da FedeÍaçâo. qile
esta Íiliada êste SindiÇato. beÍri ccmo de $upleítes, pôrâ o periodo de 3l de l,,laÍço
de 2022 a 31 de MaÍço de 2026, íicando aberlo o pra2:a de l5íqurnze) dras paÍa c
registrode châpa§, queq)rrerá à contêrdâ dêta dà ÍnJblicêçáôdeste Edital, oâ foímà
do Estêtuto S'ocial. O
para o rêgistro, seE podeÚdo ser çot
quâlquer Cos aândidâtos compônêntes da chapa. À sêcretaria da Entldàde
luncionará. no periodo dêstÍnado ao registro de Ghapas, ilo horário de ll8:00íoitú) as
171Do(dezessete) hora§, onde Êe encorüaíá a drsFosicáo dos intercssados, pessoê
habílitada parâ êtendimentô, prêstâÉô de inloimâçôes enÉrneites ao prcces$o
eleitorê1, recêbimenio de dccument3Ç5o ê iorneúimento dô coÍespondente recibc.
A impugnaQào de candidaturas deverá se. íeita fro pra:c de 5 (Dinco) dras, a @ntar
dâ publicaÇão da relaÇâo das chapas regist.adas. Caso não seja obtido o quóÍum
em primeiÍa convocaÇào, a eleiÇão em segunda votaçáo será reàliada nc dia l0 de
Feverêlro de 2022 e, nàc conseguiído ê quórum na segilnda convacação. â
eleiçáo, eÍn terceiia votação, sêrá rsalizada no dia 'l'! dÊ Í-evere;ro de 2022. Cada
vo(açãc será realiáí:lâ cLlarlecêndc íi u$ da ilÉsa s):etora fixâ e ílâ olesê ccletora
iÍinerante e o hoÍáíio deteÍmiÍ€rlo pam a ÊflÍnÊirâ \olaçáo. O presenle Edrtal
en(i)nt|a-s4 aÍixado ilâ scde da Êntidáde.

Sobral-CE, 17 dê Novê,nhío cle 2021
Rainlundo Ôlvar Frola Jurioí

Presidente
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\ALiEECIÁ AMUJO DÂ SILVÊ, CPF 732,12Úg!3.$, LOTEAIENÍO hORADÀS OO VENTOS
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^NTOHIA 
pÁi.n.^.DqS SNTOS PlNriElRar. CFF:7:r1.41:.n31-r0. LÇ,EA$E§O HgRÂ§ÂS DO

vENÍosÂcÂRAú. eo - 2r Lr- r!, LocaL fÁDôÁvl vot uN";F[s nÀ pÁ7Rla, s;N -acaRAú / ci.
?71 t't{.il^R PIREIEÀ DE SOr.rSÁ CPF 121.2135t3a8 LOBSENÍO UORAOÂS OO VENTOS
ÂCA&Ú.âD-291.T-{19.L€^LL- DOÁV.1",CiUNTâRlos}^P}.Ính.SjN-ACARÂil/c4 28)c^ll[.A
i^nhS ÂOS^. L^PF 4d5.767 iS{C. LOEil€NTO úORADÂS OO VENÍOSAüRAU OD - 01 Li-- 4.
LOCÁL|/ÂX)ÂUVOLUNTÂt1()slUÀÉBfillÀ SN-Á(ÂRÂUiCÊ 19r!ÂLMN^Ai?ÂUJJLhSILIA
ct,i: 8ii.4íi)0?3-20 LoTaMENTo MwÀoÁs Do vEilTos ÂcaRAÚ. QD - ú LI - !g fr - sl.
LocÁLt:ADC Âv voiuNiÀRfJs Dê úrRn. sN - ACARAú I cE 30i ANtúMc ÂLÊx Ntcouu
súUS. CPF: 053.4ô6 t63{ô, LOTãMENTO MOMDÂS rc VENTOS ÂCÀilÚ. OD . 11 LT - 34
L§flIgÚO r'V VOLUNiÀR!ÔS IÁ PÀTRR, S/N * ÀüMÚ , CE :1) CINN NA\áÊA SOARãS DO
IGSC[.'ENTã CPF S3.1C3,582.72, LOTEÂBENTO MOMOAS DO VEhTOSACAMU. OD, 1 J Ti, }2,
LcGLtlDc Âv VÇLUNÍAR|G DÁ PÁiÊB. s/! - AaÁ$.ú r cE- i2) cÂLE cRisINA FtcRNm
trlAReuFs. cFF 057.siii.6ll-i8. LoÍeaMEHÍo MoRroÀs Do vENTos ÂcaRÀú +o . :7 i r - út.
tccrltzlóo /v .,,fl.ijNTÁRtos nÂ pÁTRB su ,. ÂÇ^RAU , c,[ 3]r .!(rio Bos,lo sotJs4
t tNtiARrs Íti.fro. cPFr0i3.H ô8341, Lof ilhENTo JoRADÂs Do VENTOSACÁRAÚ OD. ;0 i.T-
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i4§coNcElcrss{iütuA.cPF G9_rs5ffr.85.LoTEAMEÍTOilOf,AOASDOVÊNÍOSACARÁU.OO
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acaFâÚ/cE, 05 dê novembÍo de 202í.
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Avtso DE LtctrAÇÁo

PROCESSO: 09,202'1,00018037.0
pREcÁo ELETRôNrco NÉ l)4ot2o2i - pBocuRADoRtÀ-cERÂL DE JuslÇA Do
ESTAOO DO CEARÁ. OBJETOT RoÉistrô ile Fíéços par6 Íuturêse 4,ênruaiscútrkaEçces
de li@nçâ5 de shwâÍ6 Micrcoh- üom gàranlia dê àtualizâijes c supcie lóüilcé
durânt6o prazo d6 36 (trlnh êeis) l!l@i tEinâmento rfiolo ê aovlvo êÍr quáisqu4í

slu@es da,àhricànle de sfÍ&aÍês Microsolt. por meio de Unidàde Tecnica de ServÇc

(LiTS); e *fliço6 lécnlco6 spêclalizadoá em quJigqrjer sluiôes da labiicãnle de

síturai6 Microso,l, por meic de Unidêde Tecnica de Servrço (UÍS). ccnlorfre
ÊspeciÍicaçôes e estimâtúâ: de quantidades.frrtKias no ÀrrÊro ÂCo Termo de FleíÉrêeciâ.

Acilhimênto de propostas io éndereço ww.lieilôêGê com-bt, sob númÉIc

idÉniiticadcr 907999. álé Ot /1?,É0?I. à§ 001Éonrin (horárlo dê BE6ília/DF). Ü8TENçÁÜ
DO EDITAL No ehdereÇo eiek(inioo aolmê ou no nnk do Podal ià Transoaróno,a üo rite
http/lwww-mpcâ.mp-br/podaldâ-lrâhspaEnêiá/licileco6{ôht1516§<6nvêniod.
|NÊoÊMAÇÓES AÍRAVÉS DO E-lúÂlL riêtuêeoíôF@é-mo-br ê PELO TELEFÔNÉ:

(0xx85) 3488-7783 no horâro câÉ 08h ás 16h00. Fo!1alezâ, 16 dê noveml-,ro de 2021.

Àutoíidade CompêtentdPGJ.

ESTÂOO DO CEARÁ . PREFE'TUBA MUNICIPAL OE JUAzEIRO DO NORTE
Aviao dê Julüamêntô - PGqão Elekónico n" 2021.!0.26.,. C Presoeio oíiciàl io L'luniúípio

dÉ Jrâzetrci dc Nc4â. Eslãda Co CEârri, r1o us(. de suâs alr.buiróÉs légei§. tornE Dtllliio, pãrê
c+nheiimentc dú5 inle€isádcÍ, {ue sn.trriu c j{lqêfierio inil lo PÉgdc N' 2021.1C.-'ô:,
SENdO O SÉgU{ilE LICITANTE VTNCEDOR _ MARTCELL EOUIPÁMEflTOS DE ÍELEFONIA
LÍOA, vên,jêdêfa juíilo eôs LôlÊr Ü1 e D2 ccnr ,rorosiê ÍinJ nc válot glÊbal de R$
1 534.55S,r0 (um milháo elrniêntos e lrrnh ê quàt.i, sil qL,f,hsniôs e.rlquerta ê nale íeaisj
À rfiâresi vencedcia íúiá Ce.6rêCs tabillada ilor .unlp.liÍ.txo h]te1rcl às evrllencitss Ca

ldiiái íjonvoâatárin. §ljiDris inÍci4rar;ôes í, esdeíêço Dlelrlnrcrj bllroffrpras.coa:. por
ialcÍrÍ.rd6 da 8.trsa de Li.iiações do niâsil (BLL). lrdoÍmâçõ.s podeízl§ scr obtdâs arndá Éek
iêbior€ {88r 3199'C363 Jua?ero do Ncdê/CÉ 1õ d€ nEvembÍc de 2C21. Rêinundc Emaael
Basbs de Câldas Nlves - Pre€@iro OÍ'cial & Munr.ipio.
Avbo dê Juloamenlo ÍFase de Fropsstas de P4oor) - D Fíêsilênte dâ Comrs§ãa
P4inúnente de Lictueào dâ PreÍeilurê Mur(iDal d. Jrlêzâà3 de NodoiCE, no úso oú sLâs
át.ibuiçõEc l€gâis. iorra pub!:ú purâ conh€cÍnento d.s frbíes§ados quê ÍoÍr.on.luÍdo o
jülganEnb reíeÍenÉ à íâss Ée proNsXas de teços do csdâme licitêtório nâ moCÀlidade

llanconéncia lo,nbêdÀ sob o n' 2i)? i 07.30.1. sendo o íê{!intt: EtulFPESÁ I./ENCEüORA -
TECHPROJ CONSULToRIA E PRdETOS ElRELl, coni oíoprsia (ie prêÇ(s ni vslor glD.âl
de A$ 2.241.642.50 Ídois milhÕes du2entos e qlaenia e um Íil sersúntos 4 oi:enb e doi§
rêais e cinquênta Éntãvcs)- Por Ê!a yê2. a enpresa CROOUIS PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LToa lâve â suâ pfiDorir de Êmços dcsilâssilicrdâ lrr ler suprimiúô dã
sliâ plsnilha o sub (enl 3.?4 Frevislc do o.laffrento lúsico,rcnslaite n,} edÍal cünlocatórK.
b.n rcjxo pr ter âllcrêJê os quaniiletivos dos sub itcr! 7.13.7.14 c 1.15 eÍn telaçác â
iranilha órÇamcnláriê do i/unicilic &laÊ€s infurmâçÍês n2 sêde dê c§missão silo á Au Leã!
Sanpâro, h'17é8 - 1ô aoaar - lag.â Sece - CEP: 63Ü40,10ú. .Juâzeko Ca Norctr--Ê, rt
h.,iâdo de 08:r)0 às í4 (Xr h.r'â§ (rr pêlc lelefanc íe8) 319€t{)363 Jfzetro Co NríerCF 12 dê
rrolrílbrc drr 2021 Uêllôn dD Sou?â Czirdcso - PÍosrdenle íiÉr c:LrÍisído Pcrnrânê,:E Je
Licibção.

Fêrnândo íllonMgro çÉsblo
JUCEC 00.t/tw

GôoÍgle & Soúâ C&hlo.JUCEC 2412016
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somatória dos Lotes, ficando documentada cm AIA c no MAPA DE PREÇOS, todo_s os valores corretos apresentados por todas as empresa§, quc poderão
ser conferidos. Após analises, lca constado que a emprese EMMY'S EDIFICAÇOES EIRDLI - EPP, é vencedora apresqrtando o melhor preço global,
oonforme acima espocificado. E O RESULTAITO. Fica aberto os prazos recursais previstos na Lci t.666/93 e suas alterações posteriores, mais precisamente
no seu Art. 109 allnea "b". Ibaretama/CE, 16 de novembro de202l. Stlvânla Freltas Bezerrr - Presidente da Conrissão Pe,rmanc,nte de Licitação.

Estado do Cearú - Prefeltura Munlclpol de Fodim - Rerultado de Julgamento de llabllltaçõo - Tomade de Preço No 2909.01/2021-SMDU/TP.
Objeto: contaüação de eopresa especializado para execuçâo de reforma com ampliação do Mercado Público Central no Municlpio de Fortim-CE; ahavés da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano. A Presidente da CPL, comurica aos irteressados o ato de Julgamento da Habilitação: foram declarados habilitados:
Consfiuora Impaoto Comeroio e Servicos EIRELI; Limpar( Constnrcoes e Servicos LTDA - EPP; CMGCON Construtora e Serviços EIRELI - EPP; Eco Tec
Consüucoes e Servicos EIRELI - ME; WU Consfiucoes e Seruicos EIRELI - EPP; Elerocampo Servicos e Construcoes LTDA; Comtrutora Vipon EIRELI
-ME; PlataformaConstrucoesTransporteeServiçosEIRELI-ME; N.RConsüucooseServicosEIRELI-ME;ATLConstrucoeseServicosEIRELI;
LIT Empreendimcntos c Servicos LTDA; Sertanus Serviços e Locações LTDA - EPP; ho Limpeza Serviços e Construções EIRELI. Inabilitados: Itapaje
ConskucaoeServicosEIRELI;MonteSiaoEmpreendimentosEIRELI-ME;ClezinaldoSdeAlmei@Constnrcoes-ME; MLlncorporaçõeseServicos
EIRELI; Nascente ConsEucoes LTDA - EPP; RVB Construções LTDA; Jeta Engenharia e Soluções Ambientais LTDA. Desse modo fica estabelecido o
prazo do fut. 109, I, "a' da Lei n" 8.666/93 para apresentação das razões de recurso administativo. A Ata de julganento enconka-se disponível nos sites:
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/- https://www.fortim.ce.gov.br/. Aurellta Marúlnr da §llva Llma - Precidente da CPL.

*at *at ata

Estado do Ceará - Prefeltura Munlclpal de Potiretama - Recultedo da Face de Habllltaçôo - Modalidade: Tomada de Preços n" TP-016/2021.
Objeto: conhatação de empresa para executar obras e serviços de engeüaria para a reconformação mecfurica de subleito, abaulamento e construção de
bueiros da estrada carogavel de acesso a localidade de Capucho, Zona Rural, deste Munioípio, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura. Tipo
de Licitação: menor preço global. Regime de execução: IndiÍetâ. A Comissão de Licitâção comunica aos inteÍessados que o resultado do presente processo
dzu-se da seguinte forma: Empresas húilitadas: G7 Construções e §erviços EIRELI, inscrita com o CNPI no 10.572.60910001-99; C.R.P. - Costa Construções
e Prestadora de Serviços EIRELI, inscrita com o CNPJ t'02.567.15710001-29; L.S. Serviços de Construções EIRELI - ME, inscrita com o CNPJ no

21.451.555/0001-10; Ecotec Constuções e Serviços EIRELI, inscrita com o CNPJ n'39.925.178/0001-89; ECL - Eugeúaria e Construção LTDA - ME,
inscrita com o CNPJ n'07.559.308/0001-10. A Comissão informa quc a Ata completa da sessão encontra-se no site: www.tce.ce.gov.br, e, que Íica
aberto prazo para a aprese, tação de recursos conforme aú 109, inciso I alíuea "a" da Lei no 8.666193; A Comissão ta:nbém comunica que, como todas as
participantos do certamo estão preüamentc húilitadas, e çc, caso não h.aja inteposição de reourso da fase de habilitação, a abcrtura das proposta comerciais
dar-se-á no dia 30 de aovcmbro de 2021 às 1l:00 horas (horário local). A Comlssio.

aa* *+a a'la

ESTADODOCEARÁ
PREFEITURA MT'MCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aúso de Julgamento (Fase de Propostas de Preços)
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação dE PÍefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribúções legais, torna público para

conhecimento dos interessados que fora concluído o julgamento referente à fase de propostas de preços do certame licitatório na modalidade Concorrência
tombada 2021.07.30.1, sendo o seguinte: EMPRESA VENCEDORÂ - TECHPROJ CONSULTORTA E PROJETOS EIRELI, com proposta de preços no
valor global de RS 2.24 1.682,50 (dois mllhões duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais € cinquenta centavos). Por sua vez, a emprosa

CROQUS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA teve a sua proposta de preços desclassificada por ter suprimido da sua planilha o sub itern 3.24 previsto
do orçamento básico constante no edital convooatorio, bem como por ter alterado os quantitativos dos sub itons 1 ,13,7 .14 e 7. I 5 em relação a planilha
orçamcntária do MrmicÍpio. Maiores informações aa sede da comissão, sito à Av. Leâo Sampaio, 1748 - l' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro
do Norte/CE, HOM: 08:00 Às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Nortry'CE, 12 de novembro de 2021. Ueltou de Souza Cardoso -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

il+ +rl *ta

Estrdo do Ceará -Prefeltura Municipat de Campor §eles - Aviso de Julgamento - Preglo N" 2021.10.27.60.PE.FMS. A hegoeira Oficial do Municlpio
de Campos SaleVCE torna público o resultado do julgamento do Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônioo. Empresa Vencedora: Laboratório
Hospitalar Clinilab LTDA vencedora junto ao Lote Único, por apÍesentar preços compatíveis com o praticado no mercado. A empresafora declarada
inabilitada por descumprimeuto à alínea N item 12.l do Edital Convocatório. Em virtude de a única empresa participante restar inabilitada, fora concedido,
conforme preceitua o artigo 4E § 3o da Lei n' E,666193, o prazo de 0E (oito) dias uteis para a apresentação de nova documentação de habilitação nos moldes
do Edital óonvocatório, ficando marcado para o dia 01 de dezcmbro de 2021, às 09:fi) horas, o recebimento e análise da referida documcntação. Campos
Srles/CE, 16 de Novembro de202l. Luclesrian Calirto da §llva Alvec - Pregoeire Oflclal.

Ectrdo do Ceará - Prefeltura Munlclpal de Tralrt - Aüco de Llcltaçõo. A Prcfeitura Municipal de Trairi por através da Secretaria de Educação por
intennédio do(a) Pregoeiro(a), toma púbÍco que fará realizar Licitação m modalidade Pregão Eletrônico N' 2021.1 l.l I.02PESRP, tipo menoÍ preço, paÍa

Registo de Preios para trúra e evsntual aqúigão de matcrial pennanonte, máquinas, utensÍlios c eguipamentos diversos c mobilirí,rio geral' para atender

as ãecessidadesda-secretaria de Educação, Rede de Ensino Fundarnenul e Ensino Iqfantil, do Municlpio dc Trairi-CE, de acordo com o que determina

a legislação ügente, a realizar-se no sítio eleuônico www.bllcompras.org.br, iniciando o aoofrimento-da! plopostas no dia lE de novembro de 2021 às

l4:úb 6 aberúra das propostas de preços sera no dia 02 de dezembro de 2021 às l4:00h procedimento Licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal no

lO.52Ol2OO2, Lei Federal ío 8.666 de 2 I de juúo de I 993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O edital e seus anexos enconEaE-se

à disposição dos interessados na sala da Coàissão de Lioitação, na Av, Miguel Pinto Ferreira, 356 - Planalto Norte - Trairi/CE, bem como nos sítios

eletrônicós www.bllcompras.org.br, https://licitacoes.tce,ce.gov.br, htç:// htp://www.trairi.ce.gov.br/. TralrUCE, l7 de novembro de 2021. Wllslrne
§oarer de Ollveire Marques - Pregoelro(a).

a** +a* tia

Eotado do Ceará - Prefeltura Munlclpal de Aquiraz - Avlso de Julgamento dos Documentos de llabtllteção - Tomada de Preçor an ll.007l202l
TP. Â Comissão Permanente de Licitaçio da Prefeitura Municipal de Àquiraz toma público para conhecimento dos interessados, que após. anáIise dos

documentos de habilitação da Tomada de Preços No ll.OO7 l2lr1 TP, cujo objeto é a contratÊção de empresa(s) especializada(s) em engenharia para a

reforma de praças nas toôatdades de Aroeira e lguapc de interesse da Secretaria de InÊaestrutura do Município de Aquira/CE' a.Po.ntou-seque as empre§as

Construtora Irípacto Comércio e Sen iços EIRELI, Dohén Construçõe.s e Serviços LTDA - ME e VAP Constnrgões LTDA foram habiütadas. As emPresÍls

AC Consruçõés e Serviços LTDA e Éesult Consfuções EIRELI foram inabilitadas. Comunicamos gue figa abe19 9 prazo recursal, conforme^AÍ. I 09,

inciso I, le6a í.a" da Lei í" 8.666t93. Não havendo intenção de recursos a sessão de prosseguimento dar-seá em 26 de novembro de 2021, às 9:00h (nove

horas), iVaiores infonnações poderão ser obtidas na scdé da Comissão, localizada a-Rua da Integração, SN, Centro, Aqüraz, Ceará" no honírio de 8h às

l2h. À Comlcclo.
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PARECER

Concorrência No 2021.07.30,1

Após análise minudente do Processo Licitatório - Concorrência No2O2L,O730.1, cujo objeto é a Contratação de seruiços a serem prestados na
elaboração de projetos de arquitetura e engenharia juntô a Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, ãonforme especificações constantes no
Edital Convocatório, constatamos que está em consonância .o, o, ditames da Lei
no 8.666/93, e suas demais altera^ções, em especial o do Art.22, § 10, que trata da
modalidade de Licitação Concorrência, e dos Arts. 43 e segs., qüe rersam sobre o
procedimento e julgamento.

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDICAÇÃO eHoMoLoGAçÃo do presente Processo Licitatório, tendo em vista que este se
encontra em conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em
deslinde.

É o pnnrcER,

S. M. J.

Juazeiro do Norte - CE, 07 de Dezembro de 2021.

Walbefton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE no 26.526
,t'

Âv. Leão §ampaio, no 1748 -
site; www. juazeírçdono$e"ce.qov. br

Í§âfte/Cf; - Fone; {t1.t}SLfiç-A363
1o anclar * Lagoa Seca - Cf;p: 6J.ü40-§0ü -- Juazeíro dc:
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 0T .974.082/000 1 -14

. TERMO DE JULGAMENTO.
Concorrência No 2021.07.30.í

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na elaboraçâo de projetos
de arquitetura e engenharia junto a Secreiaria Municipal de lniraestruiurá de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatorio.

\./

\-/

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada através
da Portaria no 089/2021, de 04 de Janeiro de2021, torna público para cumprimento do
Art' 38, inciso Vll, da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de,lgg3, e suas posteriores
alteraçÕes, que a Comissão concluiu o julgamento do(a) Concorrência No 2021.01.30.1,
declarando vencedor do certame a seguinte Licitante: a empresa TECHPROJ
GONSULTORIA E PROJETOS ElRELl, com proposta totalizando o vator de R$
2.241.682,50 (dois milhoes duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais
e cinqüenta centavos), conforme Mapa de Apuração de Preços anexado aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Dezembro de 2OZ1

COMISSÃO DE LTCITA

Presidente:
Membro:
Membro:

Uelton de Souza Cardoso
Romana Alves Santos
Ana Régia dos Santos Pinto

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE



COÍüISSAO DE LICITACAO

Fclirair 23-12á
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.082/000 1 -14

\./

MODEHO,MOLOGACÃOE ADJUD'rcAcÃo
Tendo Presente o Termo de Julgamento da Concorrência no

2027.O7,3O.7, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando
a regularidade do certame em tela, HoMoLoGo o mesmo para que surta os
devidos efeitos legais e ADJLLDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a
saber: a empresa TEOHPR0J coNsuLToRrA E pRoJETos ErRELr,
totalizando sua proposta em R$ 2.241,682,50 (dois milhões duzentos e
quarenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos),
conforme mapa comparativo acostado aos autos.

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do
contratual no prazo indicado no Instrumento convocatório.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipat de Juazeiro do Nofte - CE, 07 de Dezembro
de 2021.

José Maria Pontes Neto
Ordenador de Despesas

Secreta ria M unicipa I de Infraestrutu ra

instrumento

\./

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andrar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
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PREFEITURÂ MUNICXPAL ÜH JLIAZ§TRO M$ ruffiRTM
f; ru pJ : #?. *y4,ffiffi ? I ffi## á _ *.d.

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AvISo DE HoMoLoGACÃo. Concorrência no 2021.07.30.1. obieto: Contratação de serviçosa serem prestados na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia junto a SecretariaMunicipal de Infraestrutura de hazeiro dô Norte/CE, conforme espãcificufo", apresentadas no
Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa TECHPR9J CCjNSULT9RIA E pRoJEToS
EIRELI, totalizando sua proposta no valoi de R$ 2.241.682,50 (dois milhões duzentos e quarenta eum mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos), de conformidade com o tvtapa
Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no
8'666193 - José Maria Ferreira Pontes Neto - ordenaãor de Despesas da 

'secretaria 
Municipal de

Infraestrutura.

Data da Homolosacão: 07 de Dezembro de 2021.\-/

\-/

Av. Leão Sampaio, no t748 - Lo anda
site : lvww.juazei rodonclrte. ce. gcv. i:,r

r- Lagoa Seca - CEP: 63.04ü-000 -.Jriazeirc,lo i,Jol.,i.r,/(-"1 . í:cnc: (Bl}).:ti,,t!r i,,.:iír.l



COIúIS§AO DE LICITA0AO

roiiuu 235n<_

lote 2, pelo valor global de R$ 620.000.00 (scisccnros e vinre mil
reais). ASSINA PELO ORGÃO GERENCTADOR: Irrancirnor.rcs

Rolim de Alhrr,lrercltrc. ASSINA PELO ORGÃO PARTICIPANTE:
[]rancimoncs R<tlim .li' AlbuclrrerqrLe. ASSINA pELAS

LICITANTES/VENCEDORÁS: Alai,le <Ja Silva lluarre e Luiz

Jo:rcluim .los Santos.

Juazeiro do Norte,/CE, 26 de novembro de 2021.

F,XTRATO DA ATA DF, REGISTRO I]E PREÇOS

A Prefeitura Municipal deJuazeiro do Norte/cE, através da secreraria

Municipal de Educação, torna público o Exrrato da Ata de Registro

de Preços n" 202L.11.26.002 - ARR oriunda do processo licitatório
na modalidade Pregão Elerrônico n" ZOZl.lO.Z5.Z - SRp, do tipo

\ ,menor preco por Lote. VALIDADE, 12 (doze) meses, DATA DA

-RSSTNRTURA: 26 de novembro de Zozl. ORGÃO
GERENCTADOR' Secretaria Municipal de Educação. ORGÃO
PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação. OBJETO:

Registro de precos para futuràs c eventuais aquisiçõcs de brinquedos
diversos destinados ao atendimento das necessidades das Unidades de

Ensino Infantil da rede priblica municipal de Juazeiro do Norte/CE,
por intermédio de sua Secretaria de Educação, que passa a íazer

parte, para todos os eíeitos, desta Ata, juntamente com âs propostas

de precos das licirantes vencedoras. EMPRESAS DENTETORAS
DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEUS RESPECTIVOS
LOTES: EDUI-Ats CON4ERCIO I)E PRODLITOS E

EQLIIPÁI{ENTOS LIDA, vencedora junto ao lote 1, pelovalorglobal

de R$ 319.499,.37 (trezentos e trintar e nove mil qua.trocr:rrtos e noventâ

e nov'c reais e rrinrir e sere ccnrárv'cls) e FLI\SH PRESTÀÇÃO DE

SERVIÇOS EIREI.I, vencedora junto ao lote 2, pelo valor global de

VO ,l.288.200,00 (um ruilh.'rtr .luzenros c oil-enrir e oiro rnil ciuzenrc,s

reais) ASSINA PELO ORGÃO GERENCTADOR: per.ge nt irr a pa re» re

larrlim C),rrunda. ASSINA PELO ORGÃO PARTICIPANTE:
Pergenti na Pare rr te J ald i rn [.atu rr d a. ASSINA PELAS LICITANTES,/

VENCEDORAS' RoL,sc,n lv{eiara cle Oliveira e Lvsllie RodriÍrues clc,s

Santos.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de novembro de 2021

Estado i-lo Cearh

Preíeitura Municipal cle Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Preg.ão n,,' 2021.1,i.26.2. Olrjeto:

Aquisiç:io dr computaclor serr,írlor cle .laclus .lc, e-SUS da Sccretaria

Iv{unicipal de Saúde deJuazeiro do Nor-te,1CE, contirrrne especitica.-tjes

apresentaclas no Eiiital (lc,nvclcatório. I-icitante \.tnceLl()r: o Iicirarrte

L]M VEICULOS ESPECIAIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

irrscriro no CNPJ n" ?1.45t).B3T,i00CI-C? classiiicado(a) .o(s) I_OTE
lll - Corrrlruta.ior Scn irlor, no valrr gkrbai de R$ 2(t.379,Zl(vinte c
seis nril trezcntos e scteÍrtÍr e rr.ve reais e r.,iute c trrrr centar,.s), I-orE
02-Strprirncr-rt'silrintirrr,átil,t, 11()r,al()rsl.L:aldeR$ l.5L)g.565,i0
(urn rnilhão r-luirlhentns e oito rril quir.rlrent«ls c sesserrta e cjrrcr-r reiris

e trinta cent'*.s), de c.ntb,.ida.le corn aAtl tla Sess..to e o NÍirpa cle

Registro de Preços acostacio ilos illltos. Homolclgo rr L.reserrte l_icitarr,ão

n;r fi>rrrra cla Lei n. 8.666/91 - I;rtncim,rnes Rolinr cle Aihuclrlerque
- Or.lenrtL-,ra tie Despesas cla Secretnria Mulricipal cle Saucle.

I)ata da l"lomohrgacã.r: L-)? .lc l)czcrnbro Jc 20Zl

Estado do Cearri

Pretêitura Municipal cle Juzrzeiro do N<-,rrc

AVISO DE HC)MOLOGACAO. Conr:orrênr:ia n,' 2021.0?.10.1.

Ohjeto: L)ontratação de servicos â serern prestlclos na elaboracác, c{e

projetrrs r{e ar,.lrritetnr:r e engenharia junt<. a Secretaria Mr.rnicipal de

hrfraestrr' rura de Juazciro do NortcT'CE, .(lnformr: especificacõcs

apre,sentacla". no E,lital Conr«rcrt<irio- Licít:rnte Venceilor, I empresa

TECIIPROJ CONSIiLTORIA E PROJETOS EIRELI, roratizan.lo

suzr prolaostà ni> r,ahr de R$ 2.241.682,5t't (.lois milhoes duzenros e

qr larcnm e um mil sciscentos e t:rirrnta r-: dois rc:ris c cinrltrenr,a e-cl1tâ\()s),

clc conÍirrmirladc com o N,Íapl Oonrpi111lgy,r clc Prcc«rs ac()staLlo r(ls

autos. Hoinolilgo â. Freseltre Liciraçzro rra Íorma cla Lei n,, S.666/93

- losc h'[aria Fcrreirl Pontes Nero - Or.lenecl,lr cle Dcspesas da

Secretarir'l\'Í.r.r n i ci pa I J c. I n íriresrlu rura.

Data da lloniologirçã,.r:07 cle l)çzembro .:[e Z02l

EXTRÂTO DO 1" (PRIMEIRO) ADITIVO

CONTRATO N" 2021.05.10-0007

Extrato do l" (PRIMEIRO) Aditivo. Pregão N" 2021.03.03.1. Partes:

o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) AUTARQUIA
Municipal de Meio Ambiente e a empresâ FERREIRA E LUNA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Obleto, Aquisição de gêneros

alimentícios destinâdos ao atendimento das necessidades do Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Fundamentação

Legal, art.65, inc. II, alínea'd'da lei 8.666/93. Signatários: Jose

Eraldo Oliveira Costa e Maria Karoline Ferreira Santana.

014 DtÁRto oFtctAL Do MUNtCiPtO JUAZEIRO DO NORTE.CE, OT DE DEZEMBRO DE2021

Data cle Assinatura do Contrato: 16 de novembro de 2021

\
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Concorrência No 2021.07.10.1

Razão Social: TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI
CNPJ: 41.595.380/000 l -3 I
Endereço: Rua Santa Cecília, no 84 - sala 9, Centro, Eusébio/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa TECHpROJ
CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Concorrência no 2021.07.30.1, cujo objeto é a Contratação
de serviços a serem prestados na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia junto a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do N de202l.

José

de
Secretaria al Infraestrutura

Lr0TAÇÀ0

\Q u.

\./

\./

eto

RENATO LUCIO

CAVALCANTE DE

OLIVEIRA:09170685304

Assinado de forma digital por
RENATO LUCIO CAVALCANTE DE

OLIVEIRA:09170685304
Dados: 2021 .1 2.07 20:44:1 3 -03'00'

Recebi em 07/12/2021
TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI

Âv. Lcáo $ampair:, na L748 - iJ andar * L*ç1oa §c*a - CEPI {r3.ü4*-*{i* * }11i',i;;1;rt 11{) ilô:tt.ií^:t" - Ir)rir: iiis;iit}i;-r}}1 i
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ffi iüÂ2ÊfÊo ü0Í'fi3§A0DE!|C]T,§AL secretaria Municipat
futr;tff*&A34% de tnfraestrutura - SETNFRA

oo NORTE

\-/

\-,

PROCES SO ADMINISTRATIVO

SIGILOSO - Acesso Restrito

Artigo gr., Lei n" g.666192 e suas arterações
posteriores.

B Apuração da responsabilidade de pessoa
Procedimento Licitatório na modalidade

jurídica em participação no
Concorrência no 2021,.07.90.1 e julgamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA (SEINFRA)

ACUSADA: TECHPRO] CONSULTORIA E PROIETOS EIRELI

IUAZETRO DO NORTE _ CEARÁ

(88)
Av. Ailton Go

3572-3994 seinfra @ iuazeiro.ce.sov. br
mes,2429 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte/CE
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nncrsÃo ADMrNrsrRATrvA

Em análise a comunicação rearizada pero setor de ricitaçãq
através do Oficio enviado pelo setor competente, nos foi comunicado a prâuca de

atos atentatórios aos objetivos do procedimento ücitatório pregão Eletrônico No
2021,.07.90.1 pela empresa tÉcrrnnol coNsu"LToRrA E pRoJETos ErREL r, vez

9ue, empós regular convocação, não compareceu pan assinar contÍato,
descumprindo o item 110.6 do mesmo, estando inserto nas penaüdades previstas na

legislaç..ae páitria pertiaentg iesplcialm.nte no. ,boio das leis nó, 8..6,6t(l/93 e no

70.520/O2,bear couro ho,it.r.n Í9 do referido edital.

'C'om isto, eonforme Edital'de Pública concorência {e n.

\-/ NORTE .f.8.,'Como

tesrponsabilidade.

TjECHPROJ CONSULTORTA E

as.noünas que rege todo ,o processo Licitatório
:Processo, paÍa .áputaçã,o de

luazeiro do Norte/CE,l4de Fevereiro de 2022.

]osÉ Marun Poxrns Nuro
Secretário Municipal de Infraestrutura

PortarÍa n" 013/202L

(88) 35 12.3 994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, Z4Z9 - Bai,o pirajá - Juazeiro clo Norte, CE

202t.1t.i1;30."!"
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JOSÉ MARIA PONTES NETq SECRETÁRIO DE INFRAESTRUruRA DO
MUNICÍPIO DE IU{ZEIRO ?O NORITE/]F, em pleno exercício do cargo, no uso de
suas atribuições conÍeridas péla Lei,ComplementÀr n" .1,12, de 05 de julho de 2O1Z e

1 '\_:....- : . : 
. ,

coNSIDERA'l\ÍDo o disposto no art. g1 e seguiirtes da Lei n" g.666193;

CONSIDERANDO., aiÍida, a necessidade .de observância dos princÍpios

;31tilrcio1|srlelafonadôs à {,drninistraçãoPtrUit r, "* conformidade com o artigo
37 da ConstituiÇão fedàral de 19gg; ,

,..
RESOLV,E . ;

1,1. tt iINSTAUI{AR Processo Administrativo objetivando a apuração de
respolrsabiüdades pela, atuação de 'empresa. licitante noiproced.iment; Iióiiatório
concorrêneian*'7az1.;.ov3oÍ,desteMunicipiodeJuazeirods,úo.te. - ----

H,.I.T" Z: DESIGI\IAR.. A..ST, ANTONIô .RINALDO DE OLIVEIRA IUNIO&
ocupante do carso de e4genheiro civi! : ;*l*i;- í íuíri rí,I*1. á^ooLrNA
EVANGEbISIA' BIRO úte ao cargo Di,retora Administrativa e 

-Financeira,

yortaria nP 06f/392t o sr..'AKLRe 'tvI,EI\tEsEs .CHIKIJSHI, ocupanre dó casgo de

::t:Y esplial d{,Frojetos e coitrato§, poitaiia n" 1,376, ,oü u presidência do
primeiro, cornpor eorn'issão dri Processo Adminisfrativo destinadà' a apurar a
responsabilidade i1'ê" licr.'üa;4tes ern proce«Iimento ,libitatóris, çonÍôrme art. Lo desta
Portaria.

Art. 3o Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual
prazo para conclusão dos trabalhos.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITUEA DE

JUAZEIRO Cúi:{i3SA0 DI l"lCtT;t ÇÀ0
tt)i,.::!-^r?,_fu 9,_4K"

Secrefa ria Municipa
de lnfraestrutura - SE1NFRI

DO NORTE

PORTARIANq 02-2022, de 02 de Fevereiro de 2022

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

fosÉ

Portaria n" 013/2021

EMENTA: ESTABELECE CoMISSÃo EINSTAURA PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO COM VISTAS A APURAR
RESPONSABILIDADE DE EMPRESA POR
PARTICIPAçÃO EM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, CONCORRÊNCN NO
202Í'07.30:1,

NEro

(88)
Av. Ailton Go

3572-3994 seinfra (ô iuazeiro.ce.qov. br
mes,2429 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte/CE
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PORTARIA INSTAURADORA N' 0\06/2022

Juazeiro do Norre/CE, 15 de feverciroZOZZ

EMENTA: INSTAURA PROCEDIMENTO
ADM INISTRANVO PARA APURAÇÃO DE

SATISFAÇÃO DE CLÁUSULA
RESOLUTIVA CONTIDA NA DOAÇÃO
oBJETO DA LEI MUNICIPAL N.3911l
20L1,24 de outubro de 2011, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCTAS.

\TALBERTON CARNEIRO GOMES, PROCURADOR GERAL
DO MUNTCÍpto op JUAZEIRO DO NORTE/CE, em pleno
exercício do cargo, no uso de suas atribuiçõcs legais.

Considerando, que o Ministerio público do Estado clo Ceará, arravés

da Requisição N OOI3/ZOZ?./ l6"prnJDN, com o objetivo de insrruir
o inquérito civil: 062020.0000229? g,requisitou informações quanto
à existêncic/andamento de procedimento ad'ri.istrativo, em relação
a doação de imóvel doado arravés da Lei Municipal N. 3gLl/ZOll,
de 2,Í de ourubro de 20ll;

Considerando, que a Lei Municipal N. 3911/2011, em seu Arr. lo,
beneficiou: I - JOSÉ TAVARES LOPES, inscrito no CpF N.:

L ,10.)00(.)00(.68 e sua esposa MARTA DO SOCORRO NOROES
TAVARES, inscrita no CPFNo: OO3.)OO()O«40;

Considerando, que o não cunrprimento da cláusu[a resolutiva pode
e.sejar a reversão da doação ou na impossibilidade, ressarcimento
aos cofres do Municipioi

considera,do, ainda, a necessidade de observâ,cia dos princÍpios
constitucionais relacionado à Administracão pública.

RESOLVEs

Art, Io'Instaurar o competente Processo Administrativo para apurar
o ctrmprirnenro da Lei n" 39ll/Z0ll, de 24 de outubro de Z0ll,
para tanto' que seja, em caráter de urgêr'rcia OFICIADA a secreraria
Municipal de Infraesrrutura (SEINFRA) para que no prazo de [0
(dez) dias, realize a constatação in loco, com regisrros fotográficos da
área Institucional doada affavés da citada lei.

Art.2". Após diligência de consraração realizada pela SEINFRA e

por consequência a juntada da respectiva documerrtacão, seja

,ÜC[iJ3SACI 
Df;

NOTIFICA DA à Enrpresa, caso náo tenl-ra cuurprido com a condição
resolutiva da Lei N", 3911/2Oll, de 24 de outubro de 2011, na
pessoa do seu representante legal para apresentar defesa, atendendo
as exigências do art. 5" da Constituição FederaZSS.

Art. 3", Nomear os servidorcs abaixo i,dicados para, sob a presidência

do primeiro, coulporem a Conrissão de processo Adminisrrativo, para

a apuração do fato descrito no art. 1".

Presidetrte: Jeconias Dantas XavÍer Neto, CpF N" 0ll.XXX.XXX.O1,
RG N" 2OXXXXXXXX3, Procnrador Municipal.

Secretário: Tamires Fturuoso Bezerra, CpF N. 026.X)O()OO(.62,
RG N" 20XXXXXXXXXX3, Subprocuradora.

Membro: Rayssa Cabral Sarnpaio, CpF N. 06Z.XXX.)O«-02, RG
N" 20D(X)COC(XXX9, Subprocuraclora.

Art. 3". Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenra) dias, prorrogáveis

au[ornaticanle*te por mais 60 (sessenta) dias para a conclusão do
procedimento.

Art. 4". Esta portaria elltra em vigor na data da sua publicação,

revogadas as clisposições eln contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA,SE.

§YALBERTON CARN EIRO GOM ES

Procurador Ger.al Portaria n" OOZ/ZOZL

OAB/CE.26,526

PORTARIA §O OOO4 / ZOZ2. - SEFIN

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

Dispõe sobre a concessão de diárias a serviclor

público rnur.ricipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estaclo do Ceará, usando
de suas atribuições legais atribuÍdas pelo Artigo 81, inciso I, cla Lei
Orgânica clo Município, Esrado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO.PGM

SECRETARIA - SEFINCIPAL DE FINAN

D

I

/\

Et 0

Ano XXIV No 5691
Caderno I do dia 15 de Fevereiro de 2022



DO HORTE l.:ilr 5

NOTIF'ICAÇÃO AO ACUSADO SOBRE VISTAS DO PROCESSO E PRAZO PARADEFESA

Juazeiro do Norte, 18 de Fevereiro de2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022,02.02.01- SEINFRA
PORTARIA INSTAURADORA N. 02.2022 de 02
de Fevereiro de2022

A empresa TECHPROJ CONSULTORIA E pRoJETos EIRELI,
Assunto: Notificação de abertura deprazo para defesa.

Nos termos do art. 5o, inciso LV, da Constituição Federal, é a presente para NOTIFICAR
Vossa Seúoria, conforme despacho da Secretaria Municipal de Infraestrutura, da abertura de üsta
dos autos clc prazo de 10 (dez) dias úteis para, caso queira, apresentar defesa nos autos do processo

Administrativo, no 2022.02.02-0L, que se presta à apuração de responsabilidade da pessoa jurídica

TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, por sua atuação na Concorrência no

2021.07 .30.1. o cômputo do prazo terá início a partir desta notificação.

O processo correrá na Secretária Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, localizadana Av.
Ailton Gomes, 2429,2o andar, Bairro: Pirajá - Juazeiro do Norte/CE, horário de funcionamento das

08:00 até as l7:00.

Informamos para os devidos efeitos legais, que lhe é garantido ter vista aos autos e apresentar

defesa, pessoalmente ou por intermédio de procurador, no prazo assinado, mas salientamos que, por
ser uma faculdade do interessado, a não apresentação de defesa não obsta o regular seguimento do

feito.

FFEFEITURA DE

JUAZ;ÉIRO

Atenciosamente,

íiulii{i3§40 D[ Secretaría Manicipat
de lnfraestrutura - SETNFRA

v

\-/

(r,bVr, -:o;L-

RINALDO DE OLIVEIRA IUNIOR
Presidente da Comissão Processante

(88) 3512-3994 seinfra @ iuazeíro.ce.sqy.br
Av. Ailton Gomps. )4?9 - Rairro piraiá - lrrazeiro do Norte/CF
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PROCURADORIÁ GERAL DO MUNTCÍPTO

PARECER TURÍDTCO

EMENTA: NÃO COMPARECIMENTO PARÁ
ASSINATURÁ DO CONTRATO E CHAMAMENTO
DO 2' MELHOR CLASSIFICADO,

RELATORIO

O Ordenador de Despesa dq Secretaria Municipal de Infraestrutura, solicitou
Parecer Jurídico ocerca do não comparecimento para assinatura do Instrumento Contratual, com
a empreso TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inicialmente vencedora do
Processo Licitatório Concoruência n" 2021.07.30.1, cujo objeto é a controtação de serviços a
serem prestados na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia junto a Secretqria
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

Assim, após não comparecimento para assinatura do Instrumento Contratual,
fora encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja emitido parecer acerca da
possibilidade da convocação e consequentemente a assinatura do Instrumento Contratual pelo
s e gundo melhor c I as s ifi cado.

PARECER

Observando a questão do ômbito legal acerca do não comparecimento para
assinatura do Instrumento Contratual, aplica-se a norma geral, a Lei 8.666/1993 Lei de Licitação e

Contratos Administrativos, a Administraçdo poderá convocar outro licitante remanescente,
atendendo a ordem de classificação.

O interessado que, não comparecer no prazo da convocação, ficará .suieito às

sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93.

"Art, 81. A recusa injustijicada do adjudicatdrio em assinar o contrato, aceitar
ou relirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabeleciclas.

Pardgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocudos
nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contrataçtio, nüs
mesmas conclições propostas pelo primeiro adjudicatdrio, inclusive quanto ao
prazo e preço."
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Reza ainda o art. 64 do mesmo dispositivo legal sobre a possibilidade de
convocar outro licitante remane sc ente :

"Art. 64. A Administração convocard regularmente o interessado para assinar o
termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
e condições estabelecidos, sob pena de decuir o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no arÍ. 8l desta Lei.
§ 2o É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
conlrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prflzo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classilicação, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classi/icado, inclusive quanto aos preços utualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação
independentemente da cominação prevista no art. 8l desta Lei."

De acordo com a normo legal, a convocação do segundo melhor classifica se faz
possível, desde que seja conveniente e oportuno à Administração, mantendo todos os termos
inicialmente adjudicados, como o valor a ser contratado.

Não obstante, é plenamente possível pelos ditames da lei o ato administrativo
ora buscado para conclusão com êxito do processo em epígrafe.

Ressalte, que paro o presente processo licitatório foram classificadas as

empresas na seguinte forma: Empresa TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI melhor
classificada, não compareceu para assinatura do contrato; Empresa HANNAH CONSULTORIA E
ENGENHARIÁ EIRELI segunda melhor classificada.

Desta forma, a convocação do segundo melhor classificado deve se levsr em

consideração o regramento previsto no artigo 64, §2o da Lei 8.666/1993.

DAS SANÇOES

O adjudicatário somente se eximiria de sanções se apresentasse motivo
justificado. Motivo justo refere-se qo impedimento quanto à assinatura do controto, este será
avaliado pela Administração, nos termos do artigo 64 e seguintes, o que não foi feito pelo
vencedor, pois apenas não compareceu para proceder com o referida assinotura dos instrumentos
contratuais, fato este que resultou na abertura de Processo Administrativo para apuração da
irregularidade e aplicação das possíveis sanções administrativas.

Por isso, considerando as disposições legais acerca do tema, considerando que

os motivos apresentados não são suficientes para justificar a ausêncio, o PARECER é pelo
reconhecimento de Recusa de Assinatura do contrato pela empresa TECHPROJ CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI, podendo o Ordenador de Despesas da unidade gestora solicitante efetuar a
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convocação da empresa HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI na Concorrência n"
2021.07.30.1 para assumir nos mesmos termos da proposta do primeiro.

Por oportuno, requeiro que logo após encerradas todas as fase do processo
licitatório que seja remetido a Procuradoria Geral paro opurar irregularidades da empresa
desistente.

E o PARECER.

S.M.J.

Juazeiro do Norte - CE, 05 de abril de 2022,

Walberton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE n'26.526
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TERMo DE coNvoceçÃo Do 2o (SEGUNDo) coLocADo

coNcoRRÊucta No 2021.07.30.í

O Sr. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de
Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas funções, considerando os resultados do processo
Licitatório na Modalidade Concorrência no 2021.07.30.1, cujo objeto é a contratação de
serviços a serem prestados na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia junto a
Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, onde a empresa
TECHPROJ coNSULTORIA E PROJETOS EtRELt, inscrita no cNpJ no
41.595.380/0001.31, foi DECLARADA vencedora e não compareceu para assinatura do
!nstrumento Contratual.

Diante do exposto acima, venho através do presente CONVOCA o licitante
remanescente, na ordem de classificação, a empresa HANNAH CONSULTORIA E
ENGENHARIA ElRELl, inscrita no CNPJ no 31.998.959/000í-91, classificada em 20 lugar
no certame, para a assinatura do contrato. A contratação se dará nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, conforme art.64, § 2.o da Lei no 8.666/93.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para
proceder com a assinatura do referido instrumento, caso aceite nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado.

v

Juazeiro do Norte/CE, 05 de abril de 2022.

Josér,,,"WJN,tesNero
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipa! de Infraestrutura

Recebido:

JOAO FRANCISCO

RODRIGUES

LIMA:21054541 353

Assinado de forma digital por JOAO
FRANCISCO RODRIGUES

LIMA:21 054541 353
Dados: 2022.04.Q6 1 4:47 :25 -Q3'00'

HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI
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LOCAL: DIVERSAS LOCATDaOE OO uuxtcipto DE JUÂZEIRo DO NOnrr - CpexÁ
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PIÁNILHA ORÇAMENTARIA

2.6

2.1

rrnu I SERVICO Utrld. Ouant. Pr. Unitárlo Pr. TOTAI
R$ 52300.00

l.l LEVANTAMENTo ToPoGRÁtrco PTÁNIALTIMÉTRICo URBANoS INCLUSTVE CÁ,DASTRO DE
EDEIcAcôEs EJgsrEx.lrEs - ÁREAS ATE 5.000 E2 mr 20.000,00 R$ 0,90 l 8.000,00RrS

t2 DE rd 10.000,00 R$ 0,85 8.500,00R$

t.3 DE
m'z I 1.000,00 0,80RS R$ 8.800,00

t.4 LEVANTAMENTO TOPOGRÀFICO PLA}IIÂLTIMÉTRICO CÂDASTRÁL DE VIAS T'RBA}IAS kr 5.00 R$ 900,00 R,S 4.500.00

1.5

LEVANTAMENTO PIÁNIALTIMPTRICO DE VIAS RIJRAIS, INCLUSIVE CADASTR.AMENTO DE
EDTFICAÇÔES, PoSTEAMENTo, I].IDICAÇÔES DE PoNTo§ NoTÁvEIs Do RELEvo (VEGETAÇÃo,
TIpo DE solo. sEcÕEs rRÂt JsyERsAIs - LARGT.JRA ATÉ 4oE)

lgn t2,50 R$ 1.000,00 R§ I2.s00,00

R$ 109.t00.00
2.1 RELÁTóRIo rÉcNrco DE EsruDo DE solo uid I 5,00 R$ 800.00 R$ 12.000,00
2.2 TESTE DE ABSORÇÃO unid I 5,00 R§ 600,0I RS 9.000.00
2.3 SoNDAGEM A PRcUssÂo üd 45,00 R$ 900.00 R$ 40.s00.00
)A SONDAGEMAPICÂRETA uid 30.00 RS 400.00 I 2.000,00RS
2.5 ENSÂIO CBR furo I 5,00 R§ 500,00 7,500.00RS

GRI{}{UIOMETRIA P/PENEIRÂMENTO ffuo r5,00 R$ 380.00 5.700,00R$
LIMIIE DE LIQUIDEZ frrro 15,00 R$ 380,00 5.700,0(R$

2.8 LIMITE DE PLASTICIDADE furo 15,00 R$ 380.00 5.700.00R$
fruo 15.00 RS 380,00 5.700,00P"$

2.10 ESTUDO GEOFISICO uid 3,00 R$ 2.000.00 R$ 6.000.00

Rit 496.932,s0
3.1 LBva.ITAMENTo enqurErômco DE EDIFIcAÇôEs - ÁnEe erÉ ooo mz m' 2.500,00 R$ 3,115 R$ 9.375.00
3.2 LEVANTAMENTo AReutrETôNIco DE EDtFIcAÇôEs - ÁREA ENTRE 6ot m2 E 3.000 m2 rt' 6.000.00 RS 3.50 2 l.000,00R$
3.3 LBVANTAMENTo ARernrETôNrco DE EDrFlcAÇÕEs - ÁnrÀ ecrue pB l.oor mz m, 3.500,00 R$ 3,00 R§ I 0.500.00
3.4 LAUDo DrAcNósrrco DE EsrADo DE coNsEr.vAÇÁo - ÁREÂATÉ 600 E2 m'. 2.500,00 R$ 3,75 R$ 9.375,00
3.5 LAUDO DTAGNOSTTCO DE ESTADO DE CONSERVAÇÃO - 

^REA 
ENTRE 601 m2 E 3.000 m2 mr 6.000,00 R$ 3.50 2 r.000,00RS

3.6 L"AIJDo DIAGNósflco DE EsrADo DE coNsERvAÇÃo -,Anel ecnue uE l.oot mz m2 3.500,00 R$ 3.00 R$ 10.500,00

3.1
PROJETO EXECUTIVO DE ÂRQUITETURA (ESTUDO PRELÍMINA& PROJETO BASICO, PROJETO
Dccurlvo) -ÁREÁ ATÉ 600 m2

mr 2.500,00 R$ 25,00 R$ 62.500,00

3.8
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA (ESTUDO PRELIMINAR. PROJETO BÁSICO, PROJETO
ExEcurrvo) - ÁREA BNTRE 601 m2 E 3.000 m2

m2 6.000,00 R$ 20,00 R$ 120.000,00

3.9
PROJETO P(ECUTTVO DE ARQUITETUTPÁ (ESTI]DO PRELIMINA& PROJETO BASICO, PRO'ETO
EXECUTIVO). ÁRBA ACIMA DE 3.OOI trú

m2 3.500,00 R$ 15,00 R$ 52.500,00

3.10 PROJETO DE PATSAGISMO - ÁR"EA ATÉ 6OO MZ m2 L500,00 R$ 3,50 R$ 5.250,00
3.1 I PROJETO DE PAISAGISMO - ÁRXA ENTRE 60 I Íú E 3.000 m2 Íd 1.750,00 R,$ 3.20 R$ 5.600,00
3.12 PROJETO DE PAISAGISMO - ÁREA ACIMA DE 3.OOI gÚ Íf 3.000.00 RS 3.00 R$ 9.000,00
3.13 URBANIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO . AREA EXTERNAS - ÁREA ATÉ 600 M2 m' r,500,00 RS 5,00 7.s00.00R$
3.t4 URBA},JIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO . ÁREA EXTERNAS - ÁREA ENTRE 60I E2 E 3.OOO E2 m' L750,00 R$ 4.80 RS 8.400.00
3.r5 URBANIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO . AREA EXTERNAS - ÁREA ACIMÂ DE 3.OOI M2 nl2 3.000,00 R$ 4,50 13.500,00RS

m2 600,00 R$ 4,00 R$ 2.400.00
1.t7 PROIETO DE PRoGRÂMÁCÀo USUÂL E SINALIZÂCÃo . ÁREA ENTRE ó01 B2 E 3.000 m2 m' 3.000.00 3,70R§ I L100,00Rr$

3.1 I PROJETO DE PROCRÂMAÇÂO VISUAL E SINALIZAÇÃO - ÁREA ÂCIMÁ DE 3,OOI M2 m, 3.000,00 l§ 3,4( r 0.200.00RS

3. l9 PROJETO DE ACESSIBILIDADE - AREA ATÊ 600 m2 m' t.500.00 RS 5,00 7.500,00R$
1.20 PROJETO DE ACESSIBILIDADE . ÁREÀ ENTRE 60I E2 E 3.OOO É2 rd t.750,00 R$ 4.50 7.E75.00R$
3.2t PROJETO DE ACESSIBILIDADE - ÀREA ACIMÀ DE 3.001 m2 mr 3.000.00 RS 4.20 12.600.00RS

3.22 PROJETO DE ARQUTTETI'RA DE INTERIORES - ÁREA ATÉ 600 E2 E, 1.500,00 RS 18,00 27.000,00R$

3.23 PROJETO DE AROUITETURA DE INTERIORBS. ÁREA ENTRE 60I M2 E 3.OOO M2 m' t.750,00 r7.00R$ 29.750.00RS

3.24 PROJETO DE AROUITETT RÂ DE INTERIORES - ÁREA ACIMA DE 3.001 m2 m' t.500.50 15,00RS 22.s07,50RS

RS 106.250.00
4.t PLANO DE TRATAMENTO E M.ANEIO DE VEGETACÃO m2 2.500.00 R.S 2.20 RS 5.500.00
4.2 DE§ENHO IJRBANO DE PRAÇAS / CALÇADAS / PARQUES E LOGR.ADOUROS mr 35.000,00 RS 2,70 RS 94.500,00
4.3

R§ri 13.500,00
R$ 6.250,00m2

.::.,

5.1 MAOI,IBTE ELETRÔNICA - MIMMO DE 06 UNIDADES unid 5,00 R$ 2.700.00 r 3.500.00RS

R$ 306.250.00
6.t PRoJETO ESTRUTTJRÂL - FIJNDAÇOES - AREA EDIFICADA ATE 600 m2 m2 2.500,00 I 0,00R§ R$ 25,000,00

62 PROJETO ESTRUTUML. zuNDAÇÔES. ÁX.EA EDIFICADA ENTRE 60I Bú E 3.OOO M3 m'z 6.000,00 9,00R$ R$ 54.000.00
PROJETO ESTRUTUR.ÀL - FUNDACÔES - ÁREA EDIFICADA ACIMA DE 3.OOI M2 m2 3.s00.00 R$ 8.00 RS 28.000.006.3

6.4 PROJETO ESTRUTIJRÁL - SIJPERESTRUTURÂ DE CONÇRETO . ÁXéÂ EDIFICADÂ ÂTÉ óOO M2 m'z 2.500,00 I 1,00RS 27.500,00R$

6.5
PROJETO ESTRUTURÁL - SUPERESTRUTURA DE CONCRETO - AREA EDIFICADA ENTRE 601 tn2 E
1 O0O ml mr 6.000,00 R§ 10.50 R$ 63.000,00

R$ r 0,00 RS 35.000,006.6 PROJETO ESTRUTIJRÂL - SUPERESTRUTURA DE CONCRETO . ÁREA EDIIICEOA ACIMÂ DE 3.OOI IÍl2 Íd 3.500,00

6.7 PROJETO ESTRUTIJRAL METÁLICO OU DB MADEIRA . ÁNEN BUNCIOI ÂTÉ 600 M2 m2 1.500,00 R$ 12,50 r 8.750,00R$

PROJETO ESTRUTIJRÂL METÁLICO OU DE MADEIRA - ÁREA EDIFTCADA ENTRE 601 m2 E 3.000 m3 m' 2.500,00 I 1,50R,§ 28.750,00R$6.8
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3.r 6 lnnorero oe rnooRAMAÇÀo vsuAL E srNALrzAÇÀo - ÁRE/i ATÉ 600 m2

2.500.00 RS 2.50
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coNTRATAÇÃo DE sERvlÇos A SEREM PREsrADos NA ELAtsoRÁÇÀo DE pRoJETos DE AReurrtaruRÁ E ENGENHÂRIA JUNTo A sEcRETAxrÂ MUNrcrpAL DE
INFRAESTRT.MJM DE ruAZEIRO DO NORTBCE
DwERSAS LoCATIDADE Do MUNIcipto DE JU^zElRo Do NoRTE - CEARÁ

C.P N: 202t.07.$.tn0?l
ABERTURÁ,: 0409n021

PLAÀTILHA ORÇAMENTARIÂ

6.9 pRoJETo ESTRUTTTRAL METÁLrco ou DE rrle»Brnl - ÁnBl BórprcaoÀ lcrrr,rÃ oBloor mz- mr 2.500,00 l 0,50R$ RS 26.250,00
7, RS,: 490.?50.00
7.1 pRoJETo DE rNsrAl.AÇôEs}IlonÁulrcas - Ánee lrÉ ooo m2 trP 2.500,00 R$ 4N R$ 10.000.00
7.2 pRoJETo DE INSTALAÇÕES t[DRÁuLIcAs - ÁR!ÂENTRE 601 m2 E 3.000 m2 mt 6.000,00 R,I 350 2 t .000,00R$
7.3 pnonro oe nrsTalÂÇôrs r@RÁuLrcAS - Ap.EA ecrMA pÉ i.00io Íxf 3.500,00 3,00R$ P.l$ 10.500.00
7.4 PROJETO DE INSTAIÁÇOES SANITÁRIAS - ÁR]]A ATÉ 600 m2 m2 2.500,«) r.BoR$ R$ 9.500,00
7.5 pRoJETo DE INsT44çôEs SAI.ITÁRIAs - Ánrn ENTTRE oo t mz E r .ooo n z m' 6.000,00 Rr$ 3,50 2l .000,00RS
7.6 pRoJETo DE rNsrÁtÁÇôes saxrrÁruaS -M ecllrta pe roor .z m'z 3.500,00 RS 3.00 10.500.00R$
7;l pRoJEro pE rNsrAL4çQes oe Ácues eluvrlrs - Ánen nrÉ ooo .z m2 2.500,00 RS 2.00 R$ 5.000,00
7.8 pBoJETo DE nrstALAÇôEs pEp Ácuas pt uvnts -ffi n rrRE o0 t m2 E 3.om E2 Ea 6.000,00 R$ 1,60 R$ 9.600,00
7.9 pRoJETo pE rNsrAL4ÇôEs DE ÁcuAs pluvrArs - ÁREÂ ACIMA DE 3.00t m2 m' 3.500,00 r,40RS R$ 4.900.00
7.10 PROJETO DE INSTALAÇOES ELÊTRICA E LI.IMTNOTÉC'TflCO. ÁREA ATÉ 600 M2 m2 2.500,00 7.00R§ I 7.500,00R$
7.1 pRoJEIo DE NsrÁLAçôEs ELÉTRJcA E Lulm.lorÉcrrrco - Árse rvrrn oot Eú E 3.ooo sú m' ó.000,00 R$ 6,00 R$ 36.000,00
't.12 PROJETO DE INSTAIÁÇÔES EIÉTRICA E Lr.rÀ/m.rOTÉCMCO - Á.R.EA AC[vt DE 3.00r h2 m' 3.500,00 R$ 5,00 17.500,00R$
7.13 pR.oJETo DE voz E DADos - cABEAMENTo EsrRtmJúoo . Ânee erÉ ooo mi m2 2.000,00 R$ 4,50 R.S 9.000.00
7.14 pRoJETo DE voz E DADos - CABEAMENTo ESTRUTURAoo - ÁnEe sMrnE 60t m2 E 3.000 m2 m'7 5.000,00 R$ 4,20 RS 21.000,00

PROJETO DE voz E DADOS . CABEAMENTo ESTRUTURADo - ÁREA ACIMA DE 3.OOI m2 mz 3.000,00 RS 3.80 | 1.400.00R$
pRoJETo DE crRcurro FECHADo DE rv - Ánee erÉ eoo mu ma 2.000,00 R$ 3,E0 R$ 7.ó00,00

1.t7 PROJETO DE CIRCTITO FECHÂDO DE TV. ÁREA ENTRE 60I N2 E 3.OOO M2 m2 5.000,00 R$ 3,50 17.500.00RS

7.lE pRoJETo DE ctRcutro FEcHÂDo DE Tv - ÁREA ActMA DE 3.001 E2 ma 3.000.00 RS 3.20 RS 9.600,00
7.19 PROJETO DE SOM - ÁREA ATÉ 600 m2 ml 2.000,00 R$ 4.50 R$ 9.000,00
7.20 pRoJETo DE soM - ÁR.EA B.ITRE 60l [ú E 3.ooo E2 ÍD, 5.000,00 R$ 4.20 2 r.o0o.ooRS

7.21 PROJETO DE SOM - ÁREA ACIMA DE 3.001 m2 m2 3.000,00 3,80R$ I 1.400,00R$
1.22 PRoJETo DE ALARME E DE.TEcÇÃo DE TNCÊNDIo - ÁREA ÂTÉ 600 m2 m' 2.000.00 3.50R$ 7.000.00R$
'1.23 pRoJETo DE AIÁRME e orrecçÃo or rxcÊxoro - Ánne nr.nnr 60 I m2 E 3.000 E2 m'z 5.000,00 R$ 3,20 I 6.000,00R$
1.24 PROJETO DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO - ÁREA ÁCIMA DE 3.OOI M2 m2 3,000,00 R$ 3.00 RS 9.000.00
7.25 PRolETo DE COMBATE AINCENDIO - ÁREA ATE 600 Í'2 mr 2.500,00 3,t0R$ R,§ 9.500,00
7.26 pRoJETo DE CoMBATE A DICÊI.IDIo - ÁREA EI.ITRE 60r E2 E 3.000 m2 mr 6.000,00 R$ 3.50 2 1.000.00Rr$

'1.27 PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO - ARBA ACIMA DE 3.001 m2 m2 3.500,00 3, r0R$ r 0,850,00R$
7.28 PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS " ÁREÁ ATÉ 600 E2 m'7 2.000,00 R$ 3,40 R$ 6.800,00
7.29 i,norro oe pnorEçÃo coNTpà DESCARcAS ArMosrÉnrc,c,s - Ánee enrú odr m2 E 3.000 m2 m' 5.000,00 RS 2,t0 r 4.000,00R$

7.30 pRoJETo DE pRoTEçÀo coNTR.A DEscARcAs ATMoSFÉrucÀs - ÁREA ACIMA DE l.oot E2 mz 3.000,00 RS 2,50 7.500,00RS

7.3t PROJETO DE ARCONDICIONADO E EXAUSTÃO MECÃNICA - ÁREA ATÉ 600 N2 m'? 2.500.00 RS 8.00 R$ 20.000,00
7.32 PRoJETO DE AR CONDICIoNADo E EXAUSTÃo MECÃNICA - ÁREA ENTRE 60I m2 E 3.OOO n2 m' 6.000,00 R§ 7.00 RS 42.000.00

7.33 PROJETO DE AR CONDICIONADO E EXÂUSTÀO MECIINIC^ - 
^RE^ ^ClMÂ 

DE 3.001 m2 m2 3.500.00 R$ 6.00 2 r .000,00R§
'1.34 PRoJETo DE GÁs . cLP . ÁREA ATÉ 600 rú m2 2.000,@ R$ 2,00 4.000,00R$
7.35 pnolsto oe cÁs - GLp - ÁREÁ ErrRE 60r E2 E i.00o m2 m'] 5.000,00 R$ 1.60 R$ 8.000.00

7.36 PROJETO DE CÁS. GLP . ÁREA ACIMÀ DE 3.OOI M2 m2 3.000,00 I,20R$ 3.600,00R$

:':.'8;0i: MEMOnIALE DE RS 59.000.00

R$ 6,00 l 5.000,00RSt.t

CONFECÇÁO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA QUANTIFICAÇAO DE SERVIÇOS, MEMORIA DE
cÁrcwo pe euayrmcAÇÃo, coMposrçÃo DE pREÇos uurÁnros, croNocRÂMÂ Flsrco-
FINANCEIRo, MBMoRTAL DEscR.ITryo Dos sERvtÇos, EspEcr.ptcÂÇôEs rÉcuces e coLETAs DE
pREco DE sERvtcos E MÁTERIAS - Ánels A,tÉ 600 mz

mr 2.500,00

8.2

CONFECÇÃO DE PLANIL}IA ÔRÇA}úENTÁRIÀ QUAJ{TIFICAÇÃO DE SERVIÇO§, MEMORI,A DE
cÁtcuro oe quarrnrcAçÂo, colvposrÇÃo DE pREÇos uurÁnros, cRoNocnaue rÍsrco-
FINA.ICEIRO, MEMORJAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS, ESPECFICAçÔES TÉCNTCAS E COLETAS DE
pRECo DE sBRvtcos E MATERTaS - ÁREÂs ENTRE 601 m2 E 3.000 m2

m2 6.000,00 R§ 5,00 R$ 30,000,00

CONEECçÁO DE PIáNILIIA ORÇAMENTA,RIA QUANTITICAÇÁO DE SERVIçOS, MEMORI.A DE
cÁr,culo oe euaNrlncAÇÁo, coMrosrÇÃo DE pReÇos ulrrÁruos, cRoNoGRAl{AFlslco-
FrNANcErRo, MEMoRTAL DEscRJTrvo Dos sERvrÇos, EspECrFrcAÇôEs rÉcmc,q,s e coLErAS DE
pRFaô ÍtF- sF-Rvlcrls p vlrnnllts - ÁREAS ACIMÂ DE 3 o0o m2

mr 3.500,00 R$ 4,00 R§ r4.000,00t.3

27,

9.1
PROJETO COMPLETO DE SISTEMA VIARIO . GEOMÊTR]CO, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,
PAVTMENTACÃo - Ánen etB s.ooo m2

m! 5.000,00 R$ 2,00 RS 10.000,00

m2 5.000,00 r,E0R$ RS 9.000,009.1
PROJBTO COMPLETO DE SISTEMA VIARIO. GEOMETRICO. TERRÁPLENAGEM, DRENAGEM,
pAvIMENTAcÃo - ÁRrA ENTRE s.00r mz E ro.00o E2

9.t
PROJETO COMPLETO DE SISTEMA VIÀRIO . GEOMÊTRICO, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,
pArnr,rENtlcÀo - ÁnsAÁ.ctr\íAor l0.00I m2

m' 5.000,00 1,60RS R$ E.000,00

R$ 133;400100
kÍr 3,00 R§ 2.E00.00 R$ 8.400,00l0.l pRoJETTo DE REcUpERAÇÃo DE ESTRADAS vlctNAls

rs 5.000.00 R$ I 5.000.0010.2 PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA unid 1,00

m2 t.000,00 RS 110,00 l I 0.000,00R$10.3 pRoJBTo DE oBRÂs Bsrncws - ioNTE / poNrEHÁo

n§ 2rg:soo.ôo
5.00 RS 4.000.00 RS 20.000,00rnoEro oe cepiecÂo BNa eeAsrectrr,tex'ro o'ÁcuA ATE 30 L/s uid'l l.l

RS 19.000.00pRoJETo DE cAprÂçÃo EM ABASTECIMENTo D'ÁcuA DE 30 us A 50 l/g Eid 5,00 R§ 3.800,0(tL.2
kE 5,00 R$ 2.500,00 I 2.500,00R§I 1.3 PROJETO DEADUTOM EM SISTEMA DE ABASTECÍMENTO D.ÁGUAATE 4OOmE

unid 5.00 RS 4.200.00 2 I .000,00R$pnorero DÉ BsrecÃo ELEvAToRTe rlt eÉe§rEcnvrrrvro D'ÁcuA ATE 30 usI 1.4

Untd. Ouant. Pr. Unitárlo Pr. TOTAL

7.15

7.16

Rua J,aura &I*ia,35? - Jo:é Boniiás:in - Fon(vli*x {85)1tr}5?:(155 {l{S) 99qSÍ{ l?i{l
(rlll': ír{,,11§5-Zr$ - }:tnta}tza -4" e

I':*1ail : hánnsh.crrgrtrhurin(r.uol"cam.ht
'2 tl*: .t.
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oarEro, ffiiff*HtjrTlj$ilàTãt[iffày"s NA ELÂBoMÇÃo DE pRorEros DI] AReuÍTEruR E TINGEN]I.ARIÁ ruNro A sBcRErA.Rr.A MUNrcrpAr- DE

LOCAL: DIVERSAS LOCÁIIDADE DO MUNICÍPIO DE ruAZEIRO DO NONrr - CE,ENÁ
C.PN': 2021.07.03.112021

ÂBERTIJRÂ: 0210912021

PLA-I{ILHA ORÇAMENTARIA
TTEM sERVIÇO Utrid. Ouant. Pr. Unltárlo Pr. TOTAL

I 1.5 pnorBro oe esraçÃo et.BveioruA eNa lsÀsrEclMENro5Tõue oB ro us I so ui- unid 5.00 RS 4.800,00 R$ 24.000.00
I r.6 DE DE 200m' uid 5,00 R$ 4.000,00 R$ 20.000,00
LL.7 PROJETO

^
Eid 5,00 R$ 4.000,00 R.$ 20.000,00

I r.8 DE 30 mid 5,00 R$ E.500.00 R$ 42.500,00
I 1.9 pRoJETo DE REDE DE DrsrRnr.[çÂo »rãoue. br 5,00 RS 700.00 3.500,00R$

I l.t0 EM REDEDE mid 5.00 R$ 4.000,00 20.000.00R$
ll.ll pRoJETo pE SUBESTAÇÀo - REpE pE ÁcuA unid 5,00 R$ 3.400.00 17.000,00R§
.ll.'- .t, R$ 212.000.00
t2.t coNFEcÇÃo pE ESTrrpo pe vrennjpeDe'eúnmN"reL fevA) uid 2,@ R$ r 8.000.00 R$ 36.000.00
12.2 )ONFECÇÃO DE ESTIJDO AMBIENTAL StlrlrltnCeoO peS) unid 2,00 R$ 28.000.00 R$ 56,000,00

12.3
CONFECÇÃO DE ESTI.JDO DE IMPACTO el,tgtBNTAL@
(RIMA) unid 2,00 RS 60.000,00 R$ 120.000,00

ÀE§TRUTURA R$ 15,000,00

t3.t

CoNFEcÇAo DE PL,{NILHÂS oRÇAMENTARIAs QUANTTFICAÇÃo DE SERvtÇos, MEMÓRIA DE -

cÁr,cur,o oe euAN[FIcAÇÃo, coMposrÇÃo DE pREÇos uNrrÁRros, cRoNoGRAMA FÍsrco-
FINÂNCEIRo, MEMoRIÂL DEScRITIvo Dos sERvIÇoS, EsPEctrIcÂÇÕEs TÉcNIcAs E coLETA DE
PRECO DE SERVICOS E MATERI.AIS . OBRÁ,S DE INFRÁESTRIJTT]RA

m'? 5.000,00 R$ 3,00 15.000,00R$

ImportaoPrecenteorçamentoovalortotaldeR$2.241.6E2,50(DoisMllhões,DuzentosEQuarentaEUmMll,SeiscentosEOitentaEDoisRealsE
Clnquenta Centavos )

Fortrlez&(CE),06 de Abrll de 2022

JOAO FRANCISCO
JOAO FRANCISCO RODRIGUES

RODRIGUES LlMA2r 05454r353

LIMA:2 I 054541 353 ffil'0"'04 
06 I sí8:ir6

HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI - ME
Jolo Frrncfuco RodrlSues LiEr

Engenhelm Clül
Crer/Ce RN 0603398E24

CPF: 210.545.413-53

RG: 20060020,í4625

lntdü/Admlnlrtrrdor - Rcrp. Técnlco

\./
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TERMO pE HOMOLOaAçÃO E A»JU»TCAçÃO
20 (Segundo) Colocado

Tendo Presente o Termo de Jutgamento da Concorrência no
2O27,O7.3O,7, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando
a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedoh a

SabeT: a empTesa HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARTA ETRELI,

totalizando sua proposta em Rg 2.241.682,s0 (dois mithões duzentos e

quarenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos),

conforme mapa comparativo acostado aos autos.

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se,

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 07 de Abril de
2022.

José Maria Ferreira Pontes Neto
Ordenador de Despesas

Secreta ria M unici pal de Infraestrutu ra

\./
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrência no 2021.07.30.1. Obieto: Contratação de serviços
a serem prestados na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia junto a Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações apresentadas no
Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): a empresa/pessoa fisica HANNAH
CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI, totalizando sua proposta no valor de R$ 2.241.682,50
(dois milhões duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - José Maria Ferreira Pontes Neto -
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Data da Homolosação: 07 de Abril de2022
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ESTADo oo cTRRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão ,f zozz.o4.06.4. o pregoeiro oíicial do
Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçoes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataíorma eletrônica
uuw.b[[comprâs.com, por intermedio da B.lsa de Licitacões do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n ZOZZ.O4.06.4,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de material de construcão,

eletrico, hidráulico, ferramentas e íerragens destina<Ios ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificacôes apresentadas junto

. _ao Edital Convocatório e sells ânexos, com abernrra marcada para ov
dia 26 de abril de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 0g de

abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores infonnacões na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n"
1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo teleíone
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 06 de abril de

2022. Marcos §Tesley Leite Tâvares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARA - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE-CEARÁ e:- AVISO DE RESULTADO DO

JULGAMENTO DAS PROPOSTA DE PRECOS E

DOCUMENTOS DE HABILTLACÃO - Referente a licitacão sob a

modalidade de Pregão Presencialn." 2022.03.14.01-CM, cujo o objeto
\26 , coNTRATACÃo DE pESSoA luRÍDrcA IARA o

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE /CEARÁ. O Pregoeiro juntâmenre com a comissão de Pregão

torna público para os interessados o resultado do julgamento das

Propostas de Precos e dos documentos de habiliurçao do certame em

reíerência, e informa que a Licitante habilitada e vencedora do certame

foi a empresa: F COELHO DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o

t" 22.556.380,/0001-88, com o valor global para o Lete Único de

R$ I 50.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais). A AIA de jtrlga mentcr

da sessão e demais docurnentos pertinente a instrução do processc.,

está à disposição clos interessarlos na sala da comissão de licitacão no

horário de 08:00horas as 12:00 horas, no endereço Rua Manoel

Pires 471, Jose Geraldo cla Cruz. CEP. 63.040660, Ciclac{e cleJuazeiro

do Norte - Ceará. Informacôes poderão ser obticlas ainda pelo

telefone (88) ZI4l-679L Juazeiro do Norte/Ceará, Em 06 de Abril

de 2022- André Pitther de Menezes pi^heiro - pregoeiro oficial da
CMJN.

Estaclo 'lo Cearii

Prefiitura lvÍr,uricipal .1e Juazcir,-r i,io Ncrtc

AVISO DE IIOMOLOGAC,TÃO. Ct, ncorrência n" 202 l.rt7. -10. L
Objcto, C)ontrrltação ,le scn ic-r,s l scrrent lrrestilc]ús na *l.rtblrr.ir..io ilc.

projctos dc arcluitetr.rrir e engcnhirrir j(rntii a Secrctilria lvlrrnicipal .lc
Lrfla(-stnttrLrâ Jt' Jrrazeir,r .l() Núl.tel/(..]E, contirnrc especilicai-:ôr,s

itprescntãLlàs n<, Êrlit:rl (lçnr,«rcariiriç- Licitante(s) \tnced6r(cs): e

crnprcsir//fessoâ física fIANNAH CONSLILTORIA E

ENGENI.IARIA EiRELI, rotalizar.rclii sLr:1 pr()p()srâ n,r valor "lc RS

2.241 .682,50 (r{ois nrilhries ,lu;cnr.,s e qltâre ntir e urn rnil seisccnros e

oitenta e r.l<lis relis e cincltienta centarros). l.Lrmtrkrfrr â presente

Licitacãrr na tirrnra da l-ci n,' fl.(.óó;/9 I - J, rse i4aria Ferreira Pcir.rrr:s

Ncto - Ordenailor de l)csl-c*as Jlr Sccrerarirl [.lunicipal clc

intlircstrtrtu ra,

I)ara rla HornoLrgar-áo; 07 de Ahril cie 2022

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uaze i rodo n o rte. ce. go v.br I

diariolista.php
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Contratação de serviços a serem prestados na elaboração de
projetos de arquitetura e engenharia junto a Secretaria
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do NorteiCE,
conforme projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital
Convocatório, que entre si fazem de um lado, o Município de
Juazeiro do Norte/CE, e de outro a empresa HANNAH
CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI.

O MUNICíP|O DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Maria
Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA
ElRELl, estabelecida na Rua Lauro Maia, no 357 - José Bonifácio - CEP: 60.055-210 -
FortalezaiCE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.998.959/0001-91, neste ato representada por
João Francisco Rodrigues Lima, inscrito no CPF sob o no210.545.413-53, apenas denominada
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Concorrência no 2021.07.30.1, tudo de acordo com as normas gerais
da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, na forma das seguintes cláusulas e
condições.

cLÁusuLA ra - DA coNVENÇÃo
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE paru a Secretaria Municipal
de lnfraestrutura, de CONTRATADA para a empresa HANNAH CONSULTORIA E
ENGENHARIA EIRELI e de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte, designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das
Cláusulas Contratuais.

cLÁusuLA2a - Do oBJETo E Do REGTME DE ExEcuÇÃo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na
elaboração de projetos de arquitetura e engenharia junto a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, bem como pela proposta comercial apresentada pela
empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 3'- DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R$ 2.241.682,50 (dois milhoes duzentos e quarenta e um
mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos), a ser pago segundo o cronograma
de pagamento e conforme os serviços executados e mediçÕes apresentadas e visadas pelo
órgão fiscalizador.

cLÁusuLA4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no perÍodo de cada mês civil, cujo valor será
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de lnfraestrutura
de Juazeiro do Norte, até o 50 (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação.
4.2- A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, copia da
quitação das seguintes obrigaçÕes patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

#wê.F EtTUF k íJÇ.
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(88) i512.3994 I seinfro@juozeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes,2429 - Boirro Pirojá - )uozeiro do Norte, CE

\-/

§'§



?&aF €r?ul & trfr.

JW&Xffi*Wffi
DOzuffiWYW

q rí* Nu i*iWaí
*§s {n{rae

a) recolhimento das contribuiçÕes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento deste encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de
serviços e recibo, ate 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos.
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçÕes em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

\-/ c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5" . DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e
providências necessárias à regularizaçâo do presente Contrato, inclusive sua publicação,
registro e aprovação dos projetos nos orgãos competentes.

cLÁusuLA 6" - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do(e)
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Elemento de Despesa
3.3.90.39.00

CLÁUSULA7A. DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 meses, sendo que os serviços deverão ser
executados e concluídos dentro do prazo de 12 meses, a contar da data de recebimento da 1u

ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçÕes propostas. Esses pedidos
serão analisados e julgados pela fiscalizaçâo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
não serão considerados como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA 8a - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribuição/especificação técn ica.

(88) 3512.3994 I seinfro@juozeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes,2429 - Bairro Pirajá - luozeiro do Norte, CE
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b) Executar os serviços através de pessoas ídôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposiçoes legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçÕes relativas
ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigaçÕes não se transfere a
CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente,
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U de 13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçÕes por
ele assumidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
lnfraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Responsabilidade Tecnica) correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.

f,üofls8m DEg'68fur6'trÉ
füau.tq6ql '-
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q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA 9, - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçôes ou
alterações no projeto, plantas e especificaçÕes.
9.3 - Caso as alterações ou modificaçÕes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotaçÕes apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificaçÕes não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
9.5 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do
contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA 1oa - DAS PENALTDADES E SANçOES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,
no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:
a)Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.1)O ptazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por prazo não superior a02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação,
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, poderá reter crédito, promover
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos
e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a

seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do
seu direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas
existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa
contratada, sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro
do prazo contratual.

\./
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'ó-P10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as

penalidades previstas em lei.

CLÁUSUL A 11u. DA REScISÃo
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA;
b)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infraçÕes à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) RazÕes de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSUL A 12a - DA FrscALrzAÇÃo
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu

\./ desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, EspecificaçÕes e demais requisitos
revistos neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obraiserviços, por profissional previamente
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuiçÕes.

cLÁusuLA 13a - DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela
Secretaria Municipal competente, para este fim.
13.2 - O objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e
Recebimento dos Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no art. 69 da Lei no 8666/93.

cLÁusuL A,14a - DAS ALTERAçOES OO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos:
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das EspecificaçÕes para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em aplicar as sançÕes previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15" . DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte - CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA 16a - DAS DtsPostÇÔes rlruets

(88) 3512.3994 I seinlra@juozeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes,2429 - Boirro Piroiá - luozeiro do Norte, CE $\*
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16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
previstos nas normas ABNT para definir as caracterÍsticas técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer
tipo de reclamação ou indenizaçáo, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar
as condiçÕes, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato,
disto dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposiçÕes legais
em vigor.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de abril de 2022

José Ma ira Pontes Neto
o r(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
CONTRATANTE

Hnrrr rvr665{,rf * R<\" Áào*,o E r R E L r

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
\-/
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.04.13.0001

Extrato de Contrato n" 2022.04.08-0007. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2021.07.30.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de
Infraestrutufa e a empresa HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI. Oiieto,
Contratação de serviços a serem prestados na elaboração de projetos de arquitet*u 

" .rgãtilã
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Nórte/CE, conform. 

"rp".i?r.açõesconstantes no Edital convocatório. valor Total: R$ 2.241 .682,50 (dois milhões duzentos e quarenta
e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Prazo de Execução: ti 1doze1
meses. Vieência do Contrato: 12 (doze) meses. Sisnatários: lore tvt*ia p"rreira Pontes Neto e
João Francisco Rodrigues Lima.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Abril de 2022.

(88) 3512.3994 | seinfro@juozeiro,ce.gov.br
Av, Ailton Gomes,2429 - Eairro Pirojó - ludzeirc do Norte, CE
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imóvel, que possam afetar a base de calculo e a identificaçao dct sujeito

passiuo da obrigaçao tributdrtu. Pardgrafo l)nico. A comunicaçdo d que se

refere este artigo, deuiclamente processddd e informada, seruird de base à

aLterdçao na respectíva ficha de inscnçdo.

Ora, o contribuinte não observou os reíeridos dispositivos,

tendo apenas comunicado ao fisco municipal sobre a cisão em 2020,

ocasião em que [oiemitida a Declaracão Municipal de encerrâmento

da empresa n. 0095.

A própria Declaração Municipal afirma, enüetanto, qlre a

sua emissão não exime o fisco rnunicipal clo direito de cobrar quaisquer

créditos tributários posteriores porventura apurados.

Desse modo, considerando que os debiros de lpTU ajuizados

. , \ r. referem aos creditos tribr-rtários ânteriores à baixa de inscricão

\ municipal, sua cobranca e devirla.

lsto posto, o referido processo foi INDEFERIDO; será

arquivado, após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte

de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, norificâmos Vossa Senhoria da DECISÃO
ADMINISTRATIVA proferida pela lunta cle Impugnação Fiscal -
JIF, 1'Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

doCTM.

\.,

Jrrazeiro do Norte,/CE, 2l de jtrnho de 20ZZ

Joana D'arc Lourenco cla Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria n" 0270/2022

EXTRATO DE TERMO DE COLABORACÃO N. OO1l2022

Extrato do Têrmo de Colaboração n" 001,/2022 à Licitacão na

modalidade Chamamento Priblico n" 003.2022.SEDUC. Partes' O

rnunicÍpio de Juazeiro do Norte, atraves da Secretaria Municipal de

Educação e a ASSOCIACÃO DOS MUSICOS DE BANDAS DE

JUAZEIRO DO NORTE - ASMUB. Objeto: A concessão de apoio

financeiro que o Município de Juazeiro do Norte presta ao(à)

PROPONENTE affaves da Secretaria Municipal de Eclucação - SME

PATA REALIZAÇÃO DE PROJETO DE BANDA E FANFARRAS

ESCOLARES, conforme especificacões constântes no Edital de

Chamamento Público. Valor Total' R$ 408.000,00 (quatrocentos e

oito mil reais). Prazo tle Execucão: 12 (doze) n'reses. Virgência do

Contrato: aré 06/ 06/ 7.023. Signatários: Pergentina Parente Jardim

Catunda e Robério Gomes de Sales.

EXTRATO DE (IONTRATO r,\" 2C22.06.21"0001

Extrato cle Llontraro l\" 20l.2.tr6.Zl-0Ct11. Reíerente i\ I_icitar:ao na

moclaliilacle Prcgão r ,\o 2022.05.I7. I. Pârres: o lvÍunicípio tle Juazeiro

rJc, Norre, arrar,és cla Secretaria Municipal rle N,Íeio Árubicnre e *§ervir-os

Pr'rblicos e â empr(rsã GR À4.{Ql iINAS EÀ,{PREENDIMENTOS

EIRELI. Objetr,: L)ontratacir11 de rtlpresa csper:iali?rda rr11 Lrrcsr.rclr()

dc s.-rviri-ls,le itt,:acrão .le canrirrhites e nráquinas pesa.lls, tlcstina,los

a iit(ÍrLlereln as necessi.la.les Ja Secretaria lv{unicipril de Meio Arntriente

e Servicos Pril-licos .le Jtra;eiro rltr Nttrre,;LlE, conÍôrrre especificircões

cclnstrrntes no Edital Llorl,ocatório. Valc,r Tcrtal: RS 5.442.240,00
(cinco milhões qultrocentos e rluurenta e clois nril ciuzenros e qlrâreÍrtà

reuis). Irezcr de Exe,.:ucio: l2 (dc,ze) nieses. Vigência dc, Cc,nttato: 12

(.1c,2.:) ntescs. Signarários: Dioeo dos Srr.rtos \,Íacha.lo c Ciiordar.io

Iercira Sanrpaio.

Data .le Assínarura dc, Conrraro: 21 de Junho .{e 2021.

EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2O22,O4,I3"OOOI

Exrrarcr clc Conrrâto n. 2CI22"04.08-0CC7. Rcter.:nrc à l.iciracão na

moclalidatle Concorrêtrcia N., 2t]21.ü7.30.1. Parrcs' o N{unicíf.io cle

J uazeiro .{,:r N orte, atrilr'es .lc,(:r} Sccretirrirr \,Íunicipal d e

IilfrrcstÍutura e à errrLrrrsa HANNAH LIONSLJLTOF.IA E

ENGENHARLA EIREI-I. C)t'jerci: Corrrratacão rle sen icyrs ir s(reÍ»

prestados na ehlroraciio de projetos rle arrluitetura e engenharia junto

rr Secretl.rriir Mtrnicipal cle lntraestrutura LJt' Juazeiro do Norre;'CE,

confo rnre espcciÍiiaçôes cc)nstuntes n., Ecl ital Convocatório. \'alc,r

Total, R$ 2.241.682,50 (ckris nrilhries.luzenros e (luarentir e unr nril

sciscentos e L)itentü e .loís reaís c cinqucnta centavos). Pra;,r rle

Exer:uç:1o: 12 (doze) rleses. Vigên.:Ía tlo Contratr,ir 12 (dr-rze) rneses.

Signathríos: Josr Mlria Ferreira Pr)[rcs Neto e frràr.r Franeisc,.r

Roririgries Lima.

Darr t'le Assinatura do Côrlrraro, 1-l cie Âbril .{e ^lCZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09-LTÜt1I

Extrat,: de C(,ntrato n'' 2022.0{i.09"0001. Retêrentc r\ Licitac;lo na

nrt-,r-lalicla.lc Pregào N" 2022.04.29.Í. Partes: o LInnicípir,r rle Juazeirtr

do Norte. .rtra\.es da Secretaría Iv{ur-ricipal 'le Agrícr-rltura e

Abasteciruent..r e a errllrresâ h4 KSER\.1ÇOS Eh,{ CONSTRLJCÃO E

TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI. Oirjcto: Contrara.;ão dc

errrpresá esLrecialiiltrla nir i-1rcstâc;àc, Jr srrviços cle lc,crçIlo cle carrrirrhires

e nrárltrinas pesâd21s, ilestina.los â âtcn(lsrclrl a-" r-rcccssi.l,rdcs .la

Secretariir cle Agriruiturzr e ALrastecirnento rlo lvÍr-rnicípio rleJua;eíro

cio NorteT/ClJ, confill'rnc cspccificirçires corl-stàntcs no Eclital
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